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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE ERRINHA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
001/2026 

CONTRATO: 011/2026 

PREMIUM COMPANY LTDA 
CNPJ no 49.791.773/0001-22 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no licenciamento 

de uso do conju>fto de sistemas e aplicativos destinados ao registro 

eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), 

bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de 

implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e 

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos 

trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: JANEIRO DE 2026 

PUBLICADO ( ) 
EMPENHADO ( ) 
SIGA( ) 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e 

aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem 

como para execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os 

aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões 

Plenárias da Câmara Municipal. 

TO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Área Responsável (Secretaria/Departamento)): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHAIBA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Robério do Nascimento 

Função: Chefe de Gabinete 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Nome Completo: Robério do Nascimento Portaria: 017/2025 

Cargo: Chefe de Gabinete 

Por este instrumento declaro ter ciência de mil a indicação para~iliar ou, a depender do caso, integrar a 

Equipe de Planejamento da Co i .-- .• •  ão ora dem. •~ 

_  _____ i JIA 

' obério do Nascem,
Chefe de Gabinete ' 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

I - Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e 

aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), 

bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de 

todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das 

Sessões Plenárias da Câmara Municipal. 
,FMI^ >

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

• A contratação dos serviços proporcionará a modernização do processo legislativo de votação e 

discussão das matérias durante as sessões plenárias. Garantindo que o resultado da votação seja 

exibido de forma clara e objetiva para todos os presentes no plenário, como também para o público 

que acompanha a transmissão via Internet. Além de possibilitar que os parlamentares que estejam 

participando da sessão por vídeo conferência possam registrar, de forma on-line, o seu voto 

`5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Automação e Agilidade — Eliminação do voto manual, reduzindo erros e tempo de processamento. 

Transparência e Acessibilidade — Divulgação automática dos resultados no painel eletrônico e na internet. 

Segurança e Integridade — Registro criptografado de votações, impedindo fraudes ou manipulações. 

Relatórios e Auditoria — Histórico completo de votações para consulta e fiscalização. 

Integração com Streaming — Possibilidade de transmissão ao vivo com exibição automática de resultados. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

I- Prazo de Inicio de Contrato: JANEIRO 2026 

II- Prazo de duração do contrato: 29 de janeiro de 2026 

Ill- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO À UNIDADE COMPETENTE 

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

SerrinhaBA, 12 de janeiro de 2026'j 

\I—' .íri~~..ír~
—

Robério do Nascime to 

Chefe de Gabinete 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE 

RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 

72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 001/2025, art.25, I. Em todas as hipóteses 

de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a 

prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos: 

Art. 18. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada 

nos seguintes casos: 

I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 

Lei 14.133/21, quando foro caso; 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o 

interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 

compõem a instrução processual. 

SerrinhaBA, 13 de janeiro de 2026. 

Ro -rio do Nascimento 

efe de Gabinete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATACÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 
REFERÊNCA: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e 

aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votaçáo Eletrônica), bem 

como para execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os 

aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias 

da Câmara Municipal. 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedida pela Diretora Geral 

desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Compras e posteriormente 

ao Setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Após, determino que retome o processo para o setor requisitante para que se formalize o TERMO DE 

REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da existência ou não 

de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa solicitada, na hipótese de eventual celebração de 

contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos autos à Procuradoria 

Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração de parecer jurídico acerca do atendimento 

dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retomem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 13 de janeiro de 2026. 

Alexandre I áí rá À'i jo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2026 

AUTUAÇÃO 

Aos 13 de janeiro de 2026, na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada a este Agente de 

Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo da Secretaria 

Geral, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, consoante 

autorização do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de SerrinhaBA, para deflagrar o procedimento 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autua sob o n° 001/2026, 

Processo Administrativo n° 009/2026 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Soma Agente de Contratação, faço 

autuação. 

Serrinha—BA, 13 de janeiro de 2026 

Karla Vilane Oliveira Souza 

Agente de Contratação 

o presente registro e 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE REFERENCIA -ANEXO I 

1.1. O presente Projeto Básico tem por objetivo a contratação de empresa especializada no 

licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao regis&o eletrônico de 

presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos 

operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos 

eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara 

Municipal. 

2.1.A contratação dos serviços proporcionará a modernização do processo legislativo de votação e 

discussão das matérias durante as sessões plenárias. Garantindo que o resultadó da votação seja 

exibido de forma clara e objetiva para todos os presentes no plenário, como também para o público 

que acompanha a transmissão via Internet. Além de possibilitar que os parlamentares que estejam 

participando da sessão por vídeo conferência possam registrar, de forma on-line, p seu voto. 

2.2.PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.2.1.0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2026. 

2.2.2.0 contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas n¡ Lei Federal nº 

14.133/21. 

2.3. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

01 

02 

Licenciamento de uso do conjunto de 

sistemas e aplicativos destinados ao registro 

eletrônico de presença e votação (Painel de 

Votação Eletrônica), bem como para 

execução dos serviços técnicos operacionais 

de implantação e capacitação de uso de 

todos os aplicativos e equipamentos 

eletrônicos, para uma gestão automatizada 

dos trabalhos das Sessões Plenárias da 

Câmara Municipal 

Aquisição do licenciamento de uso do 

sistema treinamento com implantação 

Mês 

Serviços 

11 

01 

Í 

5.454,33 

5.4544,33 

59.997,63 

5.454,33 

~ 

4.1.1 Propiciar o voto nominal em meio eletrônico, através de aplicativos instalados em tablets ou 

smartfones; 

4.1.2 Registrar, armazenar e exibir os resultados das votações; 

4.1.3 Verificar quórum de sessão e votação de matérias; 

4.1.4 Registrar, armazenar e exibir a lista de presença da sessão; 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

4.1.5 A fim de evitar o retrabalho de cadastro de dados o sistema deverá ser integrado ao atual 

software de controle das atividades legislativas através da tecnologia denominada Web Service 

(API). 

4.1 A presente solução tem como objetivo a contratação de empresa especializada Contratação de 

empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao 

registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução 

dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e 

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da 

Câmara Municipal. 

4.2 O presente Termo de Referência especifica uma solução, composta por um conjunto de 

sistemas, aplicativos e serviços de tecnologia da informação conforme detalhados a seguir: 

4.3 APLICATIVO DE VOTACÃO 

4.3.1 O aplicativo de votação deverá ser fornecido na modalidade software como serviço e 

licenciado para o uso de até 17 vereadores. 

4.3.2 Deverá ser compatível com dispositivos do ri po tablets e smartfones. 

4.3.3 Deverá ser compatível com as plataformas Android e IOS, disponibilizados, espectivamente, 

nas lojas Google Play e App Store. 

4.3.4 Permitir que cada vereador possa registrar o seu voto, estando ele presente em plenário ou 

participando remotamente através de vídeo conferência. 

4.3.5 Possuir interface intuitiva contendo no mínima os seguintes itens visuais: 

• Identificação da matéria que está sendo votada possuindo o título, ementa/assunto e fase de 

votação; 

• Botões para seleção do voto ("A FAVOR", "CONTRA" e "ABSTENÇÃO"), os quais deverão ser 

identificados com cores diferentes. 

4.3.6 O registro de cada voto deverá ser confirmado através de biometria utilizando a impressão 

digital do vereador ou escaneamento do rosto (Face ID). 

4.3.7 O vereador poderá registrar o seu voto somente se sua presença for confirmada no sistema. 

4.3.8 O registro de votação de cada matéria deverá ser executado somente após a liberação do 

presidente (posto à votação). 

4.4 PAINEL ELETRÔNICO 

4.4.1 Entende-se por painel eletrônico uma solução de software/aplicativo capaz de exibir, em 

tempo real, a lista de presença da sessão e o resultado de votação das matérias. 

4.4.2 A solução de painel eletrônico deve ser fornecida na modalidade software como serviço e 

licenciado para uso de no mínimo 4 dispositivos. 

4.4.3 A exibição do painel eletrônico deve ser compatível com TVs e/ou monitores de alta resolução, 

sejam eles de LED, Plasma, LCD ou Projetores. 

4.4.4 Para garantir que o resultado das votações seja compartilhado com o público que acompanha 

as transmissões das sessões plenárias via Internet, a exibição do painel eletrônico também deve ser 

compatível com a tecnologia de compartilhamento de tela dos softwares de streaming, em especial, 

o OBS Studio. 

4.4.5 O painel eletrônico deverá permitir a visualização dos seguintes elementos: 

• Identificação da sessão plenária contendo a data, horário de início, número de ordem, tipo de 

sessão (ordinário ou extraordinária), sessão legislativa e legislatura; 
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• Lista de presença da sessão com o nome, foto e partido dos vereadores, destacando os presentes 

dos ausentes através de coloração diferenciada; 

• Durante a ordem do dia, no momento de discussão de cada matéria, exibir o título da matéria, 

fase de votação, ementa/assunto e autoria; 

• Durante a ordem do dia, no momento de votação de cada matéria, exibir o título, da matéria, fase 

de votação e a lista dos vereadores presentes com o respectivo voto registrado. Após o término da 

votação exibir o resultado. 

4.5 SISTEMA DE CONTROLE DA SESSÃO PLENÁRIA 

4.5.1 Entende-se por sistema de controle da sessão plenária uma solução de software/aplicativo 

capaz de possibilitar que o presidente ou um assessor legislativo possa registra a presença dos 

vereadores e pôr em votação as matérias da ordem do dia. 

4.52 0 sistema de controle da sessão plenária deverá ser fornecido na modalidade software como 

serviço e licenciado para o uso de no mínimo 5 usuários. 

4.5.3 Referente aos dados de cada sessão plenária, a solução oferecida pela proponente, deverá 

gerenciar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Número de ordem da sessão; 

b) Tipo (Ordinária e Extraordinária); 

c) Data da sessão; 

d) Horário de início; 

e) Horário do término; 

I) Observações relevantes; 

g) Membros da mesa diretora com seus respectivos nomes e cargos; 

h) Presença dos vereadores; 

i) Matérias que serão discutidas e votadas durante a ordem do dia; 

4.5.4 Referente as matérias da ordem do dia, o sistema deverá fornecer as seguintes 

funcionalidades: 

a) Permitir que o presidente ou um assessor legislativo possa habilitar a votação individual de cada 

matéria (pôr em votação); 

b) Verificar o quórum de votação das matérias (maioria simples, maioria absoluta e maioria 

qualificada), impedindo que seja posto em votação matérias cuja presença dos vereadores não 

atingiu o quórum mínimo exigido; 

c) Permitir que o presidente ou um assessor legislativo possa cancelar a votação de cada matéria; 

d) Realizar a contagem automática dos votos de cada matéria e habilitar a exibição do resultado no 

painel eletrônico; 

e) Durante o momento de discussão das matérias, permitir que o presidente ou um assessor 

legislativo habilite a exibição no painel eletrônico das informações de identificação de cada matéria 

4.5.5 A Câmara Municipal, atualmente, utiliza um Sistema de Controle das Atividades Legislativas 

onde são cadastradas todas as informações referentes as sessões plenárias e matérias legislativas 

que tramitam na casa. A fim de evitar o desperdício de tempo com o retrabalho de cadastro de dados, 

a solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de importar do referido Sistema de Controle 

das Atividades Legislativas todos os dados mencionados no item 4.5.3 deste Termo de Referência. 

4.5.6 A importação de dados mencionado no item acima será realizada através da tecnologia 

denominada Web Service, realizando consultas a uma API REST. 

4.5.7 Todos os dados referentes a presença dos vereadores e o resultado de votação das matérias 

deverão ser reaproveitados pelo Sistema de Controle das Atividades Legislativas. Desta forma, a 

solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de realizar a exportação de dados e enviá-los, 
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automaticamente, sem a intervenção dos usuários, para o Sistema de Controlé das Atividades 

Legislativas. 
4.5.8 0 envio dos dados mencionado no item acima será realizado através da tecnologia 

denominada Web Service, realizando posts em uma API REST. 

4.6 IMPLANTACÃO E TREINAMENTO 

4.6.1 A proponente deverá realizar todo o serviço inerente à instalação e parametrização dos 

softwares e aplicativos necessários ao completo e perfeito funcionamento do sistema de votação 

eletrônica especificado neste Termo de Referência, assim como as interligações aos equipamentos 

existentes 

4.6.2 A implantação do sistema de votação eletrônica exige que sejam realizados treinamentos 

essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia que está sendo implantada e facilitar a 

Gestão da Mudança. Deste modo, a proponente fornecerá treinamento aos servidores e vereadores 

da Câmara Municipal e torná-los capazes de utilizar, de forma autônoma, todas as soluções 

mencionadas neste termo de referência. 

4.6.3 Os treinamentos deverão ser programados de comum acordo entre a proponente e a Câmara 

Municipal, o que deverá integrar um cronograma de capacitação. 

4.6.4 Caberá a Câmara Municipal o fornecimento de mobiliário e equipamento de informática, 

assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos. 

4.6.5 Todos os custos relacionados aos profissionais da proponente que irão ministrar os 

treinamentos tais como: alimentação, estadia, transporte etc. Será de responsabilidade da 

proponente. 

4.6.6 0 prazo de implantação, incluindo as fases de instalação, parametrização e Ireinamento, não 

poderá ser superior a 20 (vinte) dias. 

4.7 SUPORTE E MANUTENCÃO TÉCNICA CORRETIVA, 

4.7.1 A proponente deverá disponibilizar técnico para acompanhar a primeira sessão plenária sem 

ônus adicional para a Câmara. 

4.7.2 0 técnico mencionado no item acima deverá possuir condições de realizar os serviços de 

operação, manutenção e suporte do sistema de votação eletrônica. 

4.7.3 Durante o período contratual deverá ser prestado serviços de suporte com a finalidade de 

orientar e assessorar, quando necessário, os servidores públicos da Câmara Municipal quanto ao 

funcionamento e correta utilização das soluções ofertadas. 

4.7.4 Deverá ser disponibilizado para Câmara Municipal, no mínimo as formas de contato para 

suporte através de telefone, WhatsApp, e-mail, e uma ferramenta de software no ambiente WEB, 

através de um link, para abertura e registro dos chamados de manutenção, permitindo à Câmara 

Municipal acompanhar todos os atendimentos técnicos vinculados ao objeto do contrato. 

4.7.5 0 suporte oferecido deverá possuir os seguintes níveis de atendimento: 

a) Remoto: Os serviços serão executados na sede da proponente e poderão, ou não, ser utilizados 

softwares de acesso remoto para conceder ao técnico o acesso instantâneo aos equipamentos da 

Câmara Municipal; 

b) Atendimento "in loco": Se ainda assim não for solucionado o problema, um técnico da 

proponente, sem ônus adicional, deverá se deslocar para prestar o suporte presencialmente na sede 

da Câmara Municipal; 

4.7.6 A prestação dos serviços de manutenção das soluções de softwares e aplicativos ofertados se 

dará na modalidade conetiva que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento, podendo a 

critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida. 

4.8 PROPRIEDADE E CONFIDENCIALIDADE 
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4.8.1 Toda a base de dados gerada pela Solução que é objeto deste Termo será de propriedade da 

Câmara Municipal, impondo à contratada e seus empregados, profissionais e prepostos a obrigação 

de confidencialidade. 

4.8.2 Cabe à proponente garantir a confidencialidade de que trata o item acima, bem como 

relativamente a qualquer informação que seus empregados, profissionais e prepostos venham a 

tomar conhecimento quando da execução de qualquer atividade relacionada ao objeto deste Termo 

de Referência. 

4.8.3 Todos os dados pessoais que possam vir a ser manipulados pelas soluções especificadas neste 

Termo de Referência deverão ser tratados de acordo com as obrigações da LGPD - Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

S. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos pr ¡zos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

1V - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas Aompetências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 
VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

5.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sia competência, 

entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes'no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI -Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

5.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
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respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimétria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

5.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratúal constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

6 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentas pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável poi sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

6.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

6.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

6.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

6.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobr r despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

6.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acrescimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

Ill- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 
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obrigações estabelecidas neste instrumento. 

7 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

7.2ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.30.00 — Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídico 

1.500.0000 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, ficando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

O Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimenta do contrata ou ações previstas neste 

Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevarh ação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nessé sentido. 

1) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fisca s e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administraçãó ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante toda o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
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se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 19 de janeiro de 2026. 

Re cério •oNascime 

hefe de Gabinete, 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e 

aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem 

como para execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os 

aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias 

da Câmara Municipal. 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil 

a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação em epigrafe, por meio de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 13 de janeiro de 2026. 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e 

aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem 

como para execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os 

aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias 

da Câmara Municipal. 

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária. 

Em resposta à solicitação formulada., DECLARO, nos termos do Art. 105 e Art. 150 da Lei 14.133/2021, 

que a despesa abaixo identificada tem adequação e disponibilidade de créditos orçamentários para pagamento 

das parcelas contratuais vincendas no exercício da contratação, os quais encontram-se dispostos no Quadro 

Detalhado De Despesa, extraídas da Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), compatível com o Plano Plurianual (PPA). 

DECLARO ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos Art. 16 e Art. 17. 

A despesa será custeada pela dotação orçamentária: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMATICAI W A DE 
ELEMENTO DE DESPESA

FONTE DE 

RECL?RSO 

5301 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

33904000 - S s de 

Tecnologia da informação 

Comunicação — Pessoa Jurídica 

1.500.0000 

Atenciosamente, 

Serrinha/BA, 14 de janeiro de 2026. 

uan Romulo de Santana Nunes 

Tesoureiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/20XX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/202X 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI I DA NO LICENCIAMENTO DE 

USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATNOS DESTINADOS D:REGISTRO ELETRÔNICO DE 

PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÕNICA),BEM CÓMO PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMP AlYTAÇÃO E .~ . ACI*$O DE USO DE 

TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTO ELETRÕNICO , U GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕE ENÂRTAS DA CÃM1ë}' UNICI 

podendo eventuais interessados apresentar Propos 

úteis, a contar desta Publicação, oportunidadeé . que a 

vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Iera 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e'tiMnais con 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  enor P!BbJobal 

Preços njrazo de 3 (três) dias 

Câiniãra Municipal escolherá a mais 

Leis Comp êmentares nº 123/2006, 

éste instrumento. 

DATA E HORA DO INÌCIO DO ACOLHIMEr!4 O DAS PROPOSTAS: DO DIA XX/XX/20XX XXH:XXMIN 

DATA E HORA DO TERMINO 13'. ACOLH ENIO DAS PROPOSTAS: AO DIA XX/XX/20XX 

XXHXXMIN 

REFERÊNCIA D 

1.1.Ca tratação 

LICENC1X $ 
ELETRÔNÌCO9t 
EXECUÇÃÓ~ 

TODOS OS AP1 
TRABALHOS 

de Téssó 4u "dicá sando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

DE UJSbS D0 CÔNIUNTOVDE SISTEMAS E APLICATWOS DESTINADOS AO REGISTRO 

RESÉNÇA E *OPTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA 

:O CNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE 

TIVÕ EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS 

SSÔES NÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinhaiahotmail.com.

2.2.0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /! 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro eto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços oul fornecimento de 

bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial canômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com mente úblico que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestã' do contrato, oifi41feles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por n` ode, até oerceirog 

V - Empresas controladoras, controladas ou coliga T'sl os termos d L 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco' 

6:'4' ° de 15 de 

os anterio ,e ' divulgaç`o do édital, tenha sido 
ia

condenada judicialmente, com trânsito em ju gado, por expiara ao de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições, ªnálogas à d scravo ou poc~ontratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação traba 
2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso I será tambe plicado aó proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física o urídica, om o intuito d burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, ontroladan coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulent da personalidade á urldica o roponente. 

2.4.2. A critério da Administraça xclusivamente a se ervjço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os imos I e e dera clp r no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execuça" édo procedimento o e gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de ag es a e úblicondo órgã :o. entidade. 

2.4.3. Equipara -s• . o Fautores dó proje eis empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1.W1bu `en 
EPP, pr tos 

, 

no ano-cal~endario 
Administraçã 
de enquadramei 
3.1.1. Caso o proPõif 
Porte - EPP, perderá os beneficios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente. 
3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/ 06, o Microempree Idedor Individual-
MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

ficá  vis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-
ao 49a Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

nação do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 
alores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

resa de Pequeno Porte - EPP. 
z~te não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 

setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail com sua proposta 
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preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 

procedimento. 
4.2. 0 fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máx mo previsto para 

contratação. 

4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os !ij,& operar onais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquet'utWiJj3je incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 
4.6. A proposta deverá conter declaração de que co eende a iritégralidáde os custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nat3ôyistituição Federa 
n f 

s traialhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de tr jVff o .s termos d a stamento e conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inirï`:, , quanto na é pa de lancesserão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistin. i i, i ireito de j ibitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer iftro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empr s plicar o i Eolhimento • tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada se 
empresa nos últimos doze meses. 
4.9. Independentemente d ~ 

ercentual do tribbthh4ue conitir da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentual estabelecida ela le i's ã a ente. 
4.10. A apresentação das pro os as~~m,PP~hca ábri atoriedádë o cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade co` q quë`dtspõe p ermo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assun4ndo o pra onen e agompronii jfe executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer patena equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita ex-cn ão contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
w 

4.113p~razo de vá 
apreseiitaçãp. 

4.12. encammhamtto da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 
iS 

seguintes eclaarráçóès

4.12.1. 1s  nc'Xtst ̀ fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade decla corrências posteriores; 
4.12.2. Que' s,; Çciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 
4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

uela corrxspondente _ édia dos efetivos recolhimentos da 

ão será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
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será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrinhaahotmail.com 

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 
6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no e-mail. 
6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 
empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta da.pririmeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido pa 
poderá negociar condições mais vantajosas. 
7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta a 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação h , seouvJ!fio resultado era d"vulgadõ a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser t exado aos àtos~ do processo de 
contratação. 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor d. roposta e á e ipuladó~pára a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio do i• ocumentosy co i .lementare uando necessários. 
7.3.1 Além da documentação supracita.. • fornecedor ç m a melhor°proposta se solicitado pela 
administração deverá encaminha$ianilha com indicação custos unitários e formação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valoresadequã os à proposta encedora. 
7.4 Encerrada a etapa -e negociaçao se houver, o agen e de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamen aficado eni'primei?o iigarátride às condições de participação no 

certame, conforme previstonda Lei. ú° 14.133//2021, legislação corre ata e nos itens, e 

seguintes deste Aviso especialmente quanto -à. x s ência de sanção que impeça a participação no 

processo de con - taçao diieta ou a futura con aça'o, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1 Cadasfrp Nacional deJEmpres nidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (hitps://.wwtvpbrtaltrañsarencia.gov.br/sancoes/cei5J; e 
7.4.2 Cadastro Nicibnal de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 
(ittps://www.portaitraTIspãrenciiguV.br/saflcOes/cflen).

w 
7.5 consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio i-naj o `tário,,por foiça da veda ão de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.6 Cas. const .'na.Cçinulta déSituação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o "o diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Oci ências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.6.1 A tentativa' eturla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outras. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.6.2 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

unha apresentado o 

compa„ vellem relação ao 

7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 
7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço!máximo definido 

para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 
7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a pio gosta de preços ou menor lance 

que: 
7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contrataç p ºsente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatí 1 com o . eço Llo insumos e salários 
dispensa não 

alações de 
oú à totalidade da 

tik 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ain 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quanddd 
propriedade do próprio fornecedor, para os qua4 
remuneração. 
7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilh 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
coletivas de trabalho vigentes. 

oposta, para fins de habilitação, os 
caminhados através do email: 

úe o ato co ocató ew.ar, 
ferirem a ater~iats 

ëhuncie a paelt 

custo que'Se 
omo leis, mei 

7.1. Serão solicitados do fornecedor""º"n`e apresentou a melho 
documentos abaixo relacionados, quais defl% o 
co! 1. mserrinha ' h i mal 

am inferio t àqueles fixados em 
ïdas provisoras e convenções 

1-Empresário individu bhscriçaoi o Regi s ` ico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da reJYta sed 
II- Microempreg3 déd r Inda dual - El: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMFIcu ceitaçã7 caraGàndicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https~ w.gov.bn/emp esas-e-negg~~~~io. s/pt-br/empreendedor; 
III- Sncr 4 de empresária, socieda`deflimitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

~ emnresátindivt ual de'i ponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

d uwi 
cia o Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da unta Comercialda 

respectiva sede comp~á tt ado de documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedadém resárii estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diár o~ tcial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercant s onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;III -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a IURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributd ederais e â Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pelá7Y :oèp4t floria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domf- jo ou sedo roponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secreta a competente ó-Es fo áo; 

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUN~I~CIP • o domicílio au de 'do pr p nente; VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUND° .eE GARANTA= 0 TEMP E SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conformã; egislação e vigor; 

VI— Prova de inexistência de débitos inadimplidos erante a JUSTI~ DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou c ='dão positivaiinm efeito de igapva, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Traba a provada pé e ecreto-Le 5.4521 de 12 de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de ezoito) an. em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego m~en! ,s ri de 16 ( é seis) ano salvo e or, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nüS~ix ,uto do inct5. XII , flj da Constituição Federal/88. 

7.1.3.1 CERTID 

NEGATIVA da $b 

emissão de no m 

datanão constar e 

7.1 0 documento exig 

origitai T ópia ou por di 

7.2.1 Somen 
apresentaç__ __ 
do ~ documen 

f  
ita óW ' .~g 

7.2.2 Será vei4f Gado se 
habilitação, e o J!& ante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei n p,1 33/21). 

7.2.3 Será verificado se o proponente apresentou, sob.pena de inabilitação, a declaraçãode que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.2.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

LÉNC 
1'+ 

!4Q ORDATA ou CERTIDÃO I JUDICIAL CÍVEL 

ponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

ata estipulada para abertura do certame, exceto se outra 

locumen, o. 

ara~fins*de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

;ãlização. 

ecessade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

comentos orIlnais não-digitais quando houver dúvida em reláção à integridade 

quando a lei expressamente o exigir. 

roponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

7.2.5 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 

desatualizados. 
7.2.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
7.2.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

7.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não ser' ermitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, p 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apPfilf&los pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época, aberturá o ce . y e e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha eatjlrado após _ data d è_''imento das 

propostas; 
7.2.9 Na análise dos documentos de habilitação, a~e~niss`a 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e stï 
fundamentada, registrada em ata e acessível a toda atribuind 
e classificação. 
7.3 Na hipótese de o proponente não atender às exigên 
examinará a propostas subsequente e im sucessivaass 

apuração de uma proposta que ateada ao presente instrumë °Yo convocatório. 
7.4 Somente serão disponibilizados .ara áéesso público s documentos de habilitação do 
proponente cuja proposta atenda ao av á ~ e con sai ção direta após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterli 

8.1. A interposiçjaode ré 
proponentes, ob, cará o 3i`""esto ri
8.2.0 prazo rec • e 3 (três} dias u" 
8.3. Quando o recua,~ isenta 
inabilitação do proponente 
I- A inteçãp de reco rr dé 
II- 0 prazo j apres,~e taça 
lavratu tra mata eh_ah nação o 
6.4. Os recú 
8.5.0 recurs oe á dirig dO autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurs .'ara a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, conta'  do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

o refëra 

e contrataçã'ü ij bderá sanar erros ou 
validade juruiica, mediante decisão 
mt o4es eficácia pai rá fins de habilitação 

ara habilitação, o agente de contratação 
Vinte, na o4ffihi de c assificação, até a 

te ao julgam" ënt das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 
.165 dá L `i nº 14.133, de 2021. 

contados da data de intimação ou de Tavratura da ata. 
impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

ser manam (estada imediatamente, sob pena de preclusão; 
as razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

Habilitação; 
ér encaminhados em campo próprio do sistema. 
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10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveill

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entregado 
VIII - Apresentar declaração ou documentação fals 
falsa durante o procedimento ou a execução do con tb; 
IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato frauSul~ento na ex cação do 

cofíi o; X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer udee de qualqu3QaturezaT 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obje vos do proced eento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. sºida Lei nº 12]4 , ag nde 1º de o de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.13 e 2Q~ Administrage poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou d"udfcatâ os as seúThntes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 
ü 

I- Advertência; 
II- Multa; 
III- Impedimento de ltítar e 
IV- Declaração de míágqnn'..e~ idade p a hci •r e contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes e a pjtnição af._. e que?  ; a promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
t 

que aplicou a pen 
10.2.1 As sançtie xvista i os incisó ̀ , III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a przJsta no inciso 
10. e a mul  pli .ttce as indénizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventual en '4̀ tlËè 'do pê aAdmwi tração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
desconta i~ gora pié ada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 4J licaça sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano aeáusado à ministração Pública. 
10.2.4 Na ap f "o da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dfiis úteis, contado da data de sua intimação. 
10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá 
apresentar 

que, com dolo ou culpa: 

dano à Administração, ao 

devidamente justificado; 
a contratação, quando 

éado; 

re declaração 
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alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dai 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de i4 ég 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do m 10. 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrao, inciso 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II .. e .I 2., será apiMdá ao! responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrum o, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos par cento) nem superior a 30% (trinta por cento valor do estrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo,:estor do contrato que dev-i< observar piara sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 
10.6 A sanção prevista no inciso I do item m .2, impedimen o de licitar ú contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações admit strativas p evistas nos ncisos II, III, IV, V, VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não s stificar i osição depenalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou c ntratar no ~ibito da dmin s ação Pública Mun'cipal, pelo prazo 

vida máximo de 3 (três) anos, con o = e .g da infra ax_ 

10.7A sanção previst inciso do ite i 0.2, aclaração de inidoneidade para liéitar ou contratar, 

será aplicada ao responsá} el pelasannfrações mistrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, Xi e XII 

do item 10.1., bem -omo pe . nfraçoe dministrafivas previstas nos incisos Ii, I I, IV, V, VI e Vil do 

referido item que nustifiquem mposiçac  penalidade mais grave que a sançãóreferida no item 

10.6 deste instrum ntt impedir£'., esp ns vel de licitar ou contratar no âmbito áaAdministração 

Pública creta e indi q ta •,todos os°emites federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 els os. 
10.7.1 Apan ão administram_ a prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídicae s á e co ên ia excl'íf iva do secretário responsável. 

10.8 A recu nustific d o adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equ valente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento tot da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

ntimação. 
fundamentada, provas ilícitas, 

idade, conforme normas e 

da exclusivamente 
quando não se 
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data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

Gamara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CE S) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma J Çtese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 
10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento daaQ timaço .; no praz.,,de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicaç" _ Diário Oficial adotAp bloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 102Y$' ' onente esta sina to a " JCJI de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de execuçao quando a5 ̀ - oj igações n sti¡verem sanadas, o 
o fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre traso injus~ïhtcado, o cot atado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justflça a inexec o resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o att•_o na lCecução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o sapmenftiI gularizaçag4a execução; 

II - Caso a justificativa não seja aceita pela admints ção ou o c ntratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sueit ulta MPa (doi Q anta o valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, ate' 30°7ti4fffa por cento), atingido este limite a 

administração poderitoPvert I7p cora ens~t'. „a e promover a extinção unilAteral do contrato 

com a aplicação cumulad. das outras anções rew`sYac neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Se rilizado como parametro de cálcu o o valor das respectivas parcelas em atraso. 

11.1 
certa 
subsegüTh 
contrário, 
11.2 Todas ã eferêí 
horário oficial dEWasulia -
11.3 A homologaçatdo resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas d?éiplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

I 

ão haven 
Id at 

te ou oca endo qualquer fato superveniente que impéça a realizaçãodo 

fissão será automaticamente transferida para o (.primeiro dia útil 

horárib teriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

de°v óntrataçao. 

e tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

F. 

I 
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Administração. 
11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará q; afastamento do 
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princ pios da isonomia 

e do interesse público. 
11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informa áb ne deveria éonstar no ato da 

sessão pública. 
11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento po ~" e nteresse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovad a justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de offci l te e aros, ediante ato 

escrito e fundamentado. 
11.11 Os proponentes são responsáveis pel delidade e _eg '4 S informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do pr 
11.12 0 proponente vencedor deverá jssinar os o rinstrumentós equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.12.1 0 documento será encaminhado pa o e-mail indi o pelo pr ponente vencedor em seu 

uma h'i.ºtese, a alega ã o de não visual zação do e-mail cadastro e não será aceita em 

encaminhado. 

12.1 São partes integ~ tes dèstjns rutne tó 
ANEXO I - Termo . e Refe ência 
ANEXO II - Min ~ontrat L. 

13.1 
admi 
Serrinh 

s questões '• ècorr,entes dá 
~vamente~e~rão p 

~Xèlusão~ ehqua q 

e•imento. " 

co atos ou 

VÇffêrtinente' 
o provocaçãó 

razoe 

uficiente 

timidade 

xecução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

ocessa e julgadas na Justiça Estadual, no fora do Município de 

ttè outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, ct~;~! •$i tc~e~OXX. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº OXX/20XX 
PROJETO BASICO -ANEXO I 

1.1. O presente Projeto Básico tem por objetivo a contratação de empresa especializada no 

licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao regis&o eletrônico de 

presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos 

operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos 

eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos da j emissões Plenárias da Câmara 

Municipal. 

2.1.A contratação dos serviços proporcionará a mode 

discussão das matérias durante as sessões plenárias, 
exibido de forma clara e objetiva para todos os presentes n 
que acompanha a transmissão via Internet. Aléq possibilï 
participando da sessão por video conferência possa registrar, 
2.2.PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
2.2.1.0 contrato oriundo do presente pgedimento tei 

2.2.2.0 contrato não poderá ser p. rrogadé essalvadò 

comprovados. Nos casos de prorrogaç~o respeitar-se-ão a 

14.133/21. 
2.3.0s valores e quantitajç 
conformidade com a Instruça 
conforme abaixo: 

Licenciá`mç to de' üio do ëpnjunto de 
sistemas apI açvosde troados çI1 istro 
eletrônic a presença e iação (Panel de 
-lotação Eletrônica), be como para 
. a mão dos erviçditéc~nicos i ; eracionais 
tiras lantaçãq e capacitação de uso de 

' "'~ hcativos -) equipamentos 
`ma gestão automatizada 

;Sessões Plenárias da 

02 

os 
elétronicos;
dos tta7talhos d'á. 
CâmarátunicipaÌ 

Aquisição kW licenciamento de uso do 
sistema treinamento com implantação 

àã

a~ço do processo le is tig .Ue votação e 
,antindo que o , &nT o da dotação seja b 

lenário, com'ifambm para o público 
ue os parimentares que estejam 
forma on-Iine, 

o 
seu voto. 

igência de áté3: de dezembro de 2026. 
r i kcasos supervenientes devidamente 

rmas contidas ná Lei Federal nº 

avés de pesquisa de preço, em 
e 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

Mês 11 

~ 

5.454,33 59.997,63 

Serviços 01 5.454,33 5.454,33 

4.1.1 Propiciar o voto nominal em meio eletrônico, através de aplicativos instaládos em tablets ou 

smartfones; 
4.1.2 Registrar, armazenar e exibir os resultados das votações; 
4.1.3 Verificar quórum de sessão e votação de matérias; 
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4.1.4 Registrar, armazenar e exibir a lista de presença da sessão; 
4.1.5 A fim de evitar o retrabalho de cadastro de dados o sistema deverá ser integrado ao atual 

software de controle das atividades legislativas através da tecnologia denominada Web Service 

(API). 

4.1 A presente solução tem como objetivo a contratação de empresa especializada Contratação de 
empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao 
registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução 

dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação~. . de todos os aplicativos e 
equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trai o tas_Sessões Plenárias da 

Câmara Municipal. 
vs 

4.2 0 presente Termo de Referência especifica u 

sistemas, aplicativos e serviços de tecnologia da inform 
4.3 APLICATIVO DE VOTAÇÃO 
4.3.1 0 aplicativo de votação deverá ser fo 
licenciado para o uso de até 17 vereadores. 
4.3.2 Deverá ser compatível com dispositivos do tipo5I.:blets e smá u es. 
4.3.3 Deverá ser compatível com as plat3t3formas And~ód I05, dispo. bilizados, respectivamente, 

nas lojas Google Play e App Store. ffi
4.3.4 Permitir que cada vereador }e tando ele presente em plenário ou 

participando remotamente através ` 
4.3.5 Possuir interface intui i a conteniJ mi n ès itens visuais: 
• Identificação da maten ;!? _tá se µ . J% título, ementa/assunto e fase de 

votação; 

• Botões para seleçá. .o [ . F `CO TRA" e "ABSTENÇÃO"), os quais deverão ser 

identificados co 
t~ 

4.3.6 0 registr confirma. o através de biometria utiliz Índo a impressão 

digital do verea& osto (Face ID). 
4.3.7 0 vereador ppg era ~egistrar~ seu votá~somente se sua presença for confirmada no sistema. 

registro dentaá~ e cad. atéria deverá ser executado somente após a liberação do 

reside -' ~osto à vo ião . 
4.4 iSbiuihLETRÔThCO 

4.4.1 Entende-s gor~paInel eletrônico uma solução de software/aplicativo capaz de exibir, em 

tempo real, at sia de p~CCeeJ~~ença da sessão e o resultado de votação das matérias. 
4.4.2 A solução painél etrônico deve ser fornecida na modalidade software como serviço e 

licenciado para uso;de no mínimo 4 dispositivos. 
4.4.3 A exibição do papel eletrônico deve ser compatível com TVs e/ou monitores de alta resolução, 

sejam eles de LED, Plasma, LCD ou Projetores. 
4.4.4 Para garantir que o resultado das votações seja compartilhado com o público que acompanha 

as transmissões das sessões plenárias via Internet, a exibição do painel eletrônico também deve ser 

compatível com a tecnologia de compartilhamento de tela dos softwares de streaming, em especial, 

o OBS Studio. 
4.4.5 0 painel eletrônico deverá permitir a visualização dos seguintes elementos9 

• Identificação da sessão plenária contendo a data, horário de início, número de ordem, tipo de 

sessão (ordinário ou extraordinária), sessão legislativa e legislatura; 

vat. 

ores d erentes. 
ada vo evera 

atlbscaneairrento do 

deo co e ~ 
0 mini 

nd.~votada 

sdlúção, corìíjigsta porj 
alh.dos conforme dé 

cido na më, 

possa registrar o seu voto 
ência. 

os segui 
osso 

alidade so 

um 

.s 

conjunto de 

como serviço e 
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• Lista de presença da sessão com o nome, foto e partido dos vereadores, destacai do os presentes 
dos ausentes através de coloração diferenciada; 
• Durante a ordem do dia, no momento de discussão de cada matéria, exibir o t tubo da matéria, 
fase de votação, ementa/assunto e autoria; 
• Durante a ordem do dia, no momento de votação de cada matéria, exibir o título da matéria, fase 
de votação e a lista dos vereadores presentes com o respectivo voto registrado. Após o término da 
votação exibir o resultado. 
4.5 SISTEMA DE CONTROLE DA SESSÃO PLENÁRIA 
4.5.1 Entende-se por sistema de controle da sessão plenária um•Lsolução de software/aplicativo 
capaz de possibilitar que o presidente ou um assessor registrar, a presença dos 
vereadores e pôr em votação as matérias da ordem do dia. _ 
4.5.2 0 sistema de controle da sessão plenária deverá serjçg pecido í oda üa é software como 
serviço e licenciado para o uso de no mínimo 5 usuário 
4.5.3 Referente aos dados de cada sessão plenárias*7lb ão oferecidsp-l?opóié, deverá 

gerenciar, no mínimo, as seguintes informações: 
a) Número de ordem da sessão; 
b) Tipo (Ordinária e Extraordinária); 
c) Data da sessão; 
d) Horário de início; 
e) Horário do término; 
O Observações relevantes; 
g) Membros da mesa diretora com sêii r spec d nomes e car•  os; 
h) Presença dos vereadores, 
i) Matérias que serão discúrio'•°'''votada nte a or. e n ia, 
4.5.4 Referente as materia da' t.e __'Likdia, o sistema deverá fornecer as seguintes 
funcionalidades: 
a) Permitir que residé i sou umr ssessor légts á'itt • possa habilitar a votação individual de cada 
matéria (pôr er~oØação), 4
b) Verificar o qua upv de vo alão das aterias (maioria simples, maioria absoluta e maioria 
qualificada), impeein ue sej . sto eme' .otação matérias cuja presença dos1 vereadores não 

atingiu o quórum m bm exng do; 
c) Pé % g ue o pr fdés ent 4 jum assessor legislativo possa cancelar a votação de cada matéria; 
d) Rea i ¢ovtagem ~tomátie. dos votos de cada matéria e habilitar a exibição do resultado no 
painel ele 
e) Durante a li oment , iscussão das matérias, permitir que o presidente ou um assessor 
legislativo habWb exibi . o o painel eletrônico das informações de identificação de cada matéria 

4.5.5 A Câmara Miïiricipal, atualmente, utiliza um Sistema de Controle das Atividades Legislativas 
onde são cadastrad  odas as informações referentes as sessões plenárias e matérias legislativas 

que tramitam na casa A fim de evitar o desperdício de tempo com o retrabalho de cadastro de dados, 

a solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de importar do referido Sistema de Controle 

das Atividades Legislativas todos os dados mencionados no item 4.5.3 deste Termo de Referência. 

4.5.6 A importação de dados mencionado no item acima será realizada através da tecnologia 
denominada Web Service, realizando consultas a uma API REST. 
4.5.7 Todos os dados referentes a presença "dos vereadores é o resultado de votação das matérias 

deverão ser reaproveitados pelo Sistema de Controle das Atividades Legislativas. Desta forma, a 

solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de realizar a exportação de dados e enviá-los, 
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automaticamente, sem a intervenção dos usuários, para o Sistema de Controle das Atividades 
Legislativas. 
4.5.8 O envio dos dados mencionado no item acima será realizado através da tecnologia 
denominada Web Service, realizando posts em uma API REST. 
4.6 IMPLANTACÃO E TREINAMENTO 
4.6.1 A proponente deverá realizar todo o serviço inerente à instalação e parametrização dos 

softwares e aplicativos necessários ao completo e perfeito funcionamento do sistema de votação 
eletrônica especificado neste Termo de Referência, assim como as interligações aos equipamentos 
existentes 

4.6.2 A implantação do sistema de votação eletrônica exige qu' 
essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia que est 

Gestão da Mudança. Deste modo, a proponente forneceráSj1,namenI 
da Câmara Municipal e torná-los capazes de utilizar, forma a 
mencionadas neste termo de referência. 
4.6.3 Os treinamentos deverão ser programados de~comn 
Municipal, o que deverá integrar um cronogra de capacita 
4.6.4 Caberá a Câmara Municipal o fornecimento e mobiliáii%equipam Atos de informática, 
assim como locais adequados, necessários à realizadã os treinamentos. 
4.6.5 Todos os custos relacionados aó& profissionais proponen e que irão ministrar os 
treinamentos tais como: alimentação, esadia, transpee~ etc. Será p e responsabilidade da 
proponente. 
4.6.6 0 prazo de implantação, inclui n.p as fa é% e instalação, arametrização e treinamento, não 
poderá ser superiora 20 (vinte) dias. 
4.7 SUPORTE E MANU7 ENçÃo TÉCNÍGA CORRETWA 
4.7.1 A proponente devera dtspeni . z1, a técnico, para acompanhar a primeira sessão plenária sem 
ônus adicional para a via . ara. 
4.7.2 O técnico menciono no It acima pé possuir condições de realizar os serviços de 
operação, man tep "o e sujlEe do s tema de votação eletrônica. 
4.7.3 Durante o ertúdo contra al dever: ser prestado serviços de suporte com a finalidade de 
orientar e assess , girando neceserioMI ervidores públicos da Câmara Municipal quanto ao 
funcia o mento e coí4' ta ít t izaçãdo oluções ofertadas. 

gLz4.7. e ser disponibi
fi 
1 do paM1âmara Municipal, no mínimo as formas I,de contato para 

e teléppe, ; á App, e-mail, e uma ferramenta de software nó ambiente WEB, 
bertur'' ̀  registro dos chamados de manutenção, permitindo à Câmara 

supo 

através ãë um Ii 
Municipal a'& ppanhá~o ó os atendimentos técnicos vinculados ao objeto do contrato. 
4.7.5 O suporteiofereci ó e)'erá possuir os seguintes níveis de atendimento: 
a) Remoto: Os sei-tnços serão executados na sede da proponente e poderão, ou nao, ser utilizados 
softwares de acess .e - oto para conceder ao técnico o acesso instantâneo aos equipamentos da 
Câmara Municipal; 
b) Atendimento "in loco": Se ainda assim não for solucionado o problema um técnico da 
proponente, sem ônus adicional, deverá se deslocar para prestar o suporte presencialmente na sede 
da Câmara Municipal; 
4.7.6 A prestação dos serviços de manutenção das soluções de softwares e aplicativos ofertados se 
dará na modalidade conetiva que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento, podendo a 
critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia coro falhas por uma cópia corrigida. 
4.8 PROPRIEDADE E CONFIDENCIALIDADE 

am realizados treinamentos 
implantada e facilitar a 

dores e vereadores 
ád'. as soluções 

jpslïponente ia Câmara 
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4.8.1 Toda a base de dados gerada pela Solução que é objeto deste Termo será dé propriedade da 
Câmara Municipal, impondo à contratada e seus empregados, profissionais e prepóstos a obrigação 
de confidencialidade. 
4.8.2 Cabe à proponente garantir a confidencialidade de que trata o item acima, bem como 
relativamente a qualquer informação que seus empregados, profissionais e preostos venham a 
tomar conhecimento quando da execução de qualquer atividade relacionada ao ob eto deste Termo 
de Referência. 
4.8.3 Todos os dados pessoais que possam vir a ser manipulados pelas soluções especificadas neste 
Termo de Referência deverão ser tratados de acordo com as objigações da LGPD - Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

5. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 
I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dosfio~dutos ou se ç~os nm ac das suas 
características e especificações, em estrita conformidade á. .este instru en_o; 
II - Fiscalizar e atestar o recebimento pronsónó dos t utos ou sérviços em face dos 
quantitativos solicitados; 
III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dbslpLodutos ou sé riços nos'prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 
1V - Auxiliar o gestor no contrato, subsidi ndo as informaçoespertinen es . s suas competências; 
V - Anotar histórico de gerenciamento do c trato, contendo odas as ocorrências relacionadas à 
sua execução; 
VI - Emitir notificações sobre qualqueíNkegulaïidáde encontr? á. a na execução do contrato; 
VII - Rejeitar os produtos o 'se 'ços entrregues em desconf dade com este instrumento; 
VIII - Comunicar formalmente o esto ido contrato a respeito  qualquer ocorrência relacionada 
ao recebimento do oc ou suasatriG'ti%s3iJk

F F5.1.1 0 fiscal de contrat orm? s 
us su lr~,  em tempo hábil ara a ado ão das medidas 

convenientes, a sii g çao q demanda jdecisão o i rovidencia que ultrapasse sua competência, 
entre elas: 
I - Atraso injustifieadooexecuçãtçio cronggrama ou entrega dos objetos; 
II - Entrega de pro4 os ft Iesc6Uq1idau1e com as especificações constantes no instrumento 
convocatório ou qual!Lati r ivvergeiil o solicitado; 

v~r~n III - Éxecuçatdn objeta }n deRZnformidade com este instrumento; 
IV - Descüm ri ° nt d'51áusuTSntratual ou regra editalícia; 
V - Subcontl!i ão nwdgsem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI - Alteração ondiço ~ a habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 
VII - Quaisque <egularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não cita. õs anteriormente. 
5.2 Caberá ao Gestor dt o Contrato: 
I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 
IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo man festadamente a 
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empenho de despesa, autorização de compra ou ordem d 
da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gesto 
permanência integral das obrigações e condições e$Ib' le' 
anexo do edital e de todas as especificações e co rdi ões des 

6 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENT -._ 
6.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do co n■ :to, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidament ncaminhados pa a o responsavel pogsua liquidaçãoe 
posteriormente para o setor responsauepelo ga amento. 
6.2 0 pagamento será efetuado pelo siitor responsável, até 1S (quinze) dias após a liquidação da 
Nota Fiscal. 
6.2.1 Para execução do pagante to o . rop en nte devë "t ndi'car na Nota Fiscal o número de sua 
conta, agência bancári ., nomes o ban •'ti código a operação, bem como o número do pedido de 
execução encaminhado pel setor res onsav o 'mero do empenho. 
6.2.2 Será consideiada~daaata e pag. _ ento o ia _ ue constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

V4$ .rss 'JW m.<-. 
6.2.3 0 pagame o erá,reahzad`o ' or mew de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 
em nome do prepó 
6.3 o ser d eonf14os dos"? gamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multa° ,,,o¡demzações a'te ceiro' dou outraf despesas de responsabilidade do proponente. 
6.4 A l ala era sustar to ~ @ qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura aprese, tda '~° proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o at dó fato sé atreito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
I- A proponente 7!í- de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão. fiscalizador do 
Município; 
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficara retido até quea 
proponente atenda à cláusula infringida; 
III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município. 
IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos. 
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 
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respeito nos autos do procedimento; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 
VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 
desconformidade com as exigências; 
VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PN R ou equivalente com os dados 
referentes aos contratos administrativos; 
IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

5.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja,yTbstituídojj. or cá • , -caonntrato, nota de 
ço no : ermos do Art.95 
era  Çitid-'  alémda 

ratúal constanteno 

;ecução de
al de contrata 

t7: as na minuta 
cn` neste termo 
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obrigações estabelecidas neste instrumento. 

7 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
7.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. 

7.2ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo disáiTthinada: 

5301-CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS,  3.9.0.30.00—Ó!&osSeveigbs 
SERVIÇOS DA CÂMARA Á& tde Terceiros PessgárJdíS co 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Supervisionar a execução da prestação do~jeto, promóiréndo o acónxpanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativosAe qualitativo " at . 
a) Notificar, por escrito e verbalmen e. à CONTRATAa4 sobre á' ?í pprrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação . o objefi5ando prazo jpra a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidad ara qu LÇONTRATAM possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuh 
c) Prestar à CONTRATADA o ' v„ ~s info 
objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou ám parte`) 
pela empresa na sua propo taa. 
e) Colocar à disposi ão da CRfITRA~DA os elemen os e informações necessárias à execução do 
objeto; 

f) Não permitir qu epé oal . ONTRÃ A execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. ~ 9 

g) Re donsabilizar-se~péla có hunicaçaó '• tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

igi h) Ex r édiato afsa amei  e qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça s -on anÇa e embaracem a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatíve om o eie e suas funções. 
i) Efetuar, qua4~. jllgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 
em execução, coló dos à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a p osta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 
em desconformidade com o presente instrumento; 

nécessárias para o cumprimento do 

os em desacordo com as obrigações assumidas 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu represenfáhte e ál, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segu ança e a, . evençãode acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objé . - cump nd. os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja po tno ivO de férias, de5can5 semanaÌ-,~licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedéca as a .i .osições ã egisl~ação trabalhista 
vigente. 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civilpenal e administrativa, sóbejtodo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTEW de terceirsa, t que tom onhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referêirc~i&tvendo orii tar os empregados nesse sentido. 

fl Manter, durante toda a execução~do conte t em compa ilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e q àuflcaça gidas na licito. 
g) Assumir a responsabilidade por ti dos as `e cargos prJdenciários, fisca s e comerciais 

cresultantes da execução do ntr~áto, so~ena de ' cisão s on atual, sem prejuízo das demais 
sanções; 

h) Realizar a prestaçã. tios seriçé vos F' ó m àartf de e no prazo estabelecido neste instrumento. 
i) A contratada tem a ohìagação do  ntrat e a e anter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade m as oongaçoe ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigtdl en a s tia licitaçáb pod~o . qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qua~ue documento previP no edital; - 
j) 0 contratado é r&s onsá 1 I pelo danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decoçes en de sua campa au olo n execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
respoiisabi~l àde a fiscalizaça ougo acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOt4I'AN AMN2I, EXECUÇAO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalizaç, do présenfe Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

aç 
devidamente desi tido para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a, qual competirá 
dirimir as dúvidas quesurgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 
12.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 
12.5. Todos os atos e instituições emanados, ou emitidos pela fiscalização serão consideradas como 
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se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha,19 de janeiro de 2026. 

R • bério do Nasci - nto 

Chefe de Gabinete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 

MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347 Q • f{ Ú1-97, situada na AV. 
un 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, RASA. CE' 48.700=D 0, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LI 'RAÚJO JÚNTp, R, br silJãï .r,~tnscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na A .ENJDA VALDET , ElRO; S2 CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada Cp,  TRATANT , do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 4ftjÇNPJ sob

e  

XXX localizada na 

X XXX, doravante denomina aCONTRA A1T representada pelo senhor 

XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidad !R nº ♦ ♦♦ e e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o np • •♦♦ • esidente e domiciliado 

XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem 
° 

presente CONTRATO ,DE PRESTA ' O DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2 *, Decr are egislativo n .°0,01/2025 de 14 de janeiro de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENS a ? XXX 026, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre •1 jocedimeiimnã màlM 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO N- C 2026 emlJ 

de Abril de 2021 e! normas gentes rela 'vas à ma 

parte integrante dnj presente instrumento, a;; 

1.1 

NO 

BEST 
VOTAÇÁI 

OPERACIONAIS 
APLICATIVOS 

AUTOMATIZAD 

MÜNICLPAL, obede endo às condições oferecidas na Proposta de preço apresentada pela 

Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026, que 

independente de transcrição integra este instrumento. 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO N;XXX/2026, objeto 

idade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 01 

á e às cláusulas e condições seguintes, sendo ainda 

ro • osta comercial. 

trato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

MENiTO DlII1SO WO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS 

RE STRO kILETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE 

), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

IfkLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 

E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
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14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

R$ (XXX(XXXXXXXXX 4.1 0 presente contrato tem valor global estimado te 
XXXXXXXXXXXX). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze"do mês subsequenteà execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuad. e° moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentaç o das 7N&as Fiscais, dggidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços uniejos e as quais idades efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto à Fazinda Federal, referente a Tribtttos Federais, Dívida Ativa 
da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto aºpfGTS. 
c) Prova de regularidade junto a .azenda E' ;dual; dual; 
d) Prova de regularidade junto à Ju a do Tràalho; 
e) Prova de regularidadun a Fazeis unictpá 
4.3 A emissão da Nota Fisc sé cedida o e^ ècebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforma posta 

a 
este mstz entoe  /ou no Termo de Referência. 

4.4 0 setor competerti.apara proe der o ag p ento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os e .entos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de vàhdade
b) A data da emissaa 
c) Os dados do con'b to o órgão acn ratan ̀ e; 
d) 01$! rfj respectivo ~de é ução d jontrato; 
e) 0 4ffir dupágar; e 
f) Eventua destagti . o àlor de q tinções tributárias cabíveis. 
4.5 Havendaerrái p esentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pag~ámento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Ness hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situaçao, não acarretando qualquer ônus para o contratante 
4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
009/2026, que independente de transcrição integrá'este instrumento. 
4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto.da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 
orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGËNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
âth~lttry?p,,.. 

assim como prorroga-lo quando do seu vencimento, mediante còtslretição das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. th

6.1 As despesas decorrentes da presente contrata tarrerão a conta~~ e recirsõs cr?7rsignados 
~ 96~~ Pa ~:ti`v. ':í,« ~Rn;s

no Or amento Geral do Munich ~ io deste exercício, nafir~'ota ao~baixo discrtïnmada: 

5301-CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇAOD,O 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as 

aprovadas para os mesmos «; 

ëspesas correrã 

3.3.9.0.M)1Q~thpü. Outros Se"ryïç~ 
de TercefdSïRessoa Jurídico 

1.500.0000 

tconta das ddtãções próprias que forem 

7.1 Constituem direitos dato T2TANTEatecebeE fbjeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONT~TADA pgScebero L
 tS "na 

üstado no prazo convencionado. 

7.2 Garantir ço diçõe4para qíb ,,CONTRAI A execute satisfatoriamente o objeto do 

presente CONTRt} Ol ass4Th ndo I T4alnecessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter in e e1 9 e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orienta-la para correto 

fornecimento de pzod os pactua qs dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 

como,lhe dar ciênci e qli4uer alce ção do presente Contrato; 

7.3. í alizar a efetiva e corçeta execuçao do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
&~.S N ., % 

quandd ádrrregu 
s' 

%aridatlë~sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesm tÉoímØ ellegIT ção e fiigor; 

7.3.2 venficat minuciets&ente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriameifcom as-  especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebügnto definitivo; 

7.3.3 Anotar em regsfro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 
7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 
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7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 
7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todas os produtos fornecidos no 

período correspondente; 
7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
I — Executar o contrato com irregularidades, passíveis de corré 

prejuízo ao resultado: advertência; 
II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de ora nos s"ég 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo cíti i atraso; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, po 3 d d- dia subsequénte . gesim, 
III - 0 valor das multas será deduzido do pagament$ft fattu a locação e entualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão da?direito de lieiër e contratar) om á Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valdr correspotidénte ao mont nte não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direit4ftJjcitar e contt~atar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% s ' re o valor at a izado do contr to; 

VI - Causar prejuízo material re"ultante diretamente de è»cução contratual declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do diJ o de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anote •azmulta detat410 % spp, re o valor atualizado do contrata. obrigações 

da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrath' 
a) Der causa à inexecuç o arcial~ 
b) Der causa à inexecuçao ~ar~cial do ónh'ato qúe ixse ave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços público ou ao in&r,esse có)e voo; 
c) Der causa à in ecu o total áeontrato 
d) Deixar de entre %ácumenta n exigida 4 a o certame; 
e) Não mantiver a propos salvo em corrênc de fato superveniente devidamente justificado; 
I) Nã G 1ehhrrar o conuafo oir.não entrega documentação exigida para a contratação, qúando convocado 
dentro2otprazo de vali1kade de ropo ; 

a exect~çaou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
P`bç . g' p ça p declaração falsa durante ocumen ao falsa exigida ara o certame ou restar 

a dispensa el"ëfs6nica 6iíi' &u ão do contrato; 
i) Fraudar a con ção óu~car ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de<nibdo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos  =cotem vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à iriexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art 156; §2¢, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quamdii praticàdas.as Condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que nádsejustificara imposição de penalidade mais grave (art 156, 

§4º, da Lei); > 

III) Declaração de inidoneidade paralicttar e contratai:, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bém comò nàs alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

i nº 14: 

urante a execução e sem 

Ì 
tes máximos: 

Pilé 2021, o Contratado que: 
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de penalidade mais grave (art..156, §5º, da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total dnont~ato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo; que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedünénto previsto no c4 i$ parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penahdad mpedimentd de i~~  e comi atar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contrata

a.a,,.~ -~,..,.~r~•'..--.. .:+. w: .......ç:., e -~,~ pe,N..,R ~,. ... 

81 A CONTRATADA obriga-se a ;manter, durài e, toda ex c irão do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações agpi;,, assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação

, ~.... ,.,., 
9.1 0 presente contratfl 's'ëá geridi/frscalizâ~d,p 
devidamente designada NÇX/20Z5

rw n. , 4;s,. .,..,,-.~ 

r.áí, XXX -- Fiscal dos contratos, 

10.1 0 contrat eeextinguequando c mpridas as áli` i ções de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

4
~ìtt4tr ;,. .è

10.2 Se as obrigações n ao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso hm que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. P,

4t4 

10.2: .  ̂ irando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficaras e c ns tufdo ' ~ etttmora; sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Podera a min .„tr ção pitar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a conntini dad execução contratual. .~ 

1:74 

11.1 Os casos omis r erão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demurs normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%{vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Municípió de Serrinha, como único cómpetente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subsc movem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

Alexandre L...
Presgdépfe 

CÂMARA MUNI L DE SEaMwA 

ALEXANDRE LI~ UJO JUNIo 

CONTRATAM= .E 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2026 

A 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° 001/2026, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação direta de pessoa Jurídica 

para Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos 

destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para 

execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e 

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara 

Municipal. 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha/BA, 16 de janeiro de 2026. 

Karla ,~ So a 

Agen e . Contr. . cão 
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Os seguintes documentos foram 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. X75, II, DA LEI N°. 

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. PELA 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização de licitação ná forma do art. 75, 

II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas 

aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 

aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na 

forma apresentada. 

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo que visa a 

Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto 

de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônic de presença e 

votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execuçko dos serviços 

técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os 

aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos 

trabalhos das Sessôes Plenárias da Câmara Municipal., por meio de Dispensa 

I 
de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021 e no Decreto 

n° 12.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, que atualiza os valores para 

dispensa de licitação. 

Consta nos autos que a necessidade da referida 

aquisição foi justificada no Documento de Formalização da Demanda, assevera 

o Agente de Contratação que os autos do processo Administrativo 001/2026 

foram enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para 

Ì 

submetidos à análiise 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA DO TERMO DE DISPENSA 

jurídica: 
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h) MINUTA DO CONTRATO 

É o relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, 

de 1° de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição 

Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, 

dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as 

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. 

a licitação é 

dois ou mais 

Nesses casos, 

viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre 

interessados. Todavia, o legislador elencop determinadas 

situações em que 

administrador, para 

eficiente 

a licitação pode ser afastada, a' 

atender o interesse público de formal 

Nos moldes previstos no artigo 75, I 

14 133/21, com atualização de valores dada pelo Decreto n°

critério do 

mais célere e 

:, da Lei n° . 

2.807/2025, de 

30 de dezembro de 2025, a licitação será dispensável quando a aquisição 

envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e dois reais e 

outros serviços e compras. 

Sabe-se que 

onze centavos ) , no caso de 

cabe ao administrador fazer a análise do 

caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-

se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a 

contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-

se necessária a formalização de um procedimento que culmine¡ na seleção da 

proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado 

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administraçao Pública. 

No caso em comento, busca-se prestação de serviços, 

justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização 

Câmara. Conforme 

cuja 

da Demanda, elaborado pelo 

consta nos autos. 

assistente administrativo da 

~ 
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O preço máximo total estimado para a aquisição, 

conforme se extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, 

se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária 

para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos 

termos do art. 72, II, da Lei n°. 14.133%21, além do art. 5, II, da IN 

SEGES/ME N°. 67/2021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a 

I 
verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização 

da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário 

para suportar tal despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da 

Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajlrste, OPINA-SE 

favoravelmente ao prosseguimento da presente dispensa de licitação, com as 

publicações pertinentes. após a fase de propostas e habilitação e de todas 

as fases do processo, oriento no sentido de retornar os auto 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha, 16 de janeiro de 2026. 

aul C rneiro Baldivi~sº 

Pr urador Juridico 

OAB/BA 18.349 

para parecer. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700.000, torna público 

que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE 

USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS EAPLICATIVOS DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE 

PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE 

TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (tres) dias 

úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá ~á mais 

vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo n°001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DASPROPOSTAS: DO DIA 21/02/20260811 OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 23/01/2026 

17H59MIN 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

1.1. Contratação de pessoa jurídica visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO REGISTRO 

ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE 

TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS 

TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Dl ? wfGIPAGF0 NatJIQCED

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: çºnel.rmsrrrinhaCaAhotmail com. 

2.2.0 procedimento será divulgado no Diárió do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas jurídicas, do ramo pertinente ao obje o a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou forneciménto de 

bens a ela necessários; 
Ill - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,comercial, económica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos ternos da Lei nº 6A04, de, 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso Ill será também aplicado ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, como intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo económico. 

U 

3,1.A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequenq~Porte-

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àque as que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste Instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 
3.2. Conforme Art. 1E-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06,0 Microempreendedor Ind vidual-

MEI é uma modalidade de Microempresa -ME. 

>;EN,,Y,Idjp;PRÓRASTìINIeIA

4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 

setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copeLemserrinhafºohotmail.com sua proposta 
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preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e m horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 

procedimento. 

4.2. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega au de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 
4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 
4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e jrojeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus term s, hem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. F 
4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 
4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Diretae 

seus anexos; 
4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênci e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 

4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em frahalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termas 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

* 3DfECEBh E oID~r acro 
6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão úhlica 
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será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: sorvi emserrinhatmhotmail cotll

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 
6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

a,i 
7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 0 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 
72 Em qualquer caso, conclulda a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação. 
73 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor  envio dos documentos complementares, quando necessários j 

73.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. IF 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos tens, e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controládoria-

Geral da União (https://www.pertaltransparencia.gov.br/sanroes/cei5J; e 

7.42 Cadastro Nacional de Empresas Punidas -CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https: //www.nortaltransoarencìa.eev.br/sancoes/cnen).
7.5 A consulta aos cadastros será reàlizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedora existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. [IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.6.1 Atentativade burla seráverificadapormeio dosvinculos socletários,linhas de forre imento 

similares, dentre outros. [IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.6.2 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art 29, §2º). 

7.63 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por ,falta de 

condição de participação. 6.7. ~I
7.7 verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dopreço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

78 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
79.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
793 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
79.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
79.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9 Quando ofornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valorzero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidas dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materials e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

Q N'1't1S'D,8'HABIGLTt}QA'Q q,L i NIt°ILBë 9hiIC 1 .. 

7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta para fins de hahihtaçao, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 

ropnl.rmserrinharThotmail.cont 

G. D EWR DICA •. . 
1-Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
U- Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.govbr/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade Identificada 

como empresa Individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comércialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento na, Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa ~ónde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como súa sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2 77, de 38 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição ~~do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assemble a que o 

~ ~ ~ 

Ii 
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de116 de 

dezembro 1971. 

y7,ix: ECDRYunDEiFLsoìïi~sócfA;~s~RnB#iNisr 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao dom ofiioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o abjeto contratúal;ill -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fázenda 

Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicilio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou sede do proponente;VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO -I FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nas termos do Titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 16 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal/8E. 

, I#.TFJ. O1HÇOIíté , CO3,.ï' - :1. .. . 

7.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAII' CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, con$lata de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do çertame, exceto se outra 

damnão constar expressamente no documento. 
7.1 Os documentos exigidos para fias de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

7.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.2.2 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63,1, da Lei nº 14.133/21). 
7.2.3 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaraçãode que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabil'tado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.2.4 Será verificado se a proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 
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7.2.5 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se (ornem 

desatualizados. 

7.2.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no m mento 

da habilitação. 
7.2.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

7.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçao ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
7.2.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 
7.3 Na hipótese de o proponente não atenderàs exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã , até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

7.4 Somente serão disponibilizados para acesso público as documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os proced mentos 

de que trata o subitem anterior. 

I 

n • e1! RS0 .* R S ~ is 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabil'I çãode 

8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habil taçãoou 

inabilitação do proponente: 

I-A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

II- 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada avista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

proponentes, observará o disposto no art 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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i w 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou cul a: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra ,ao, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - Dar causa à inexecução total do contrata; 

1V -Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dec aração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; :.

XI - Praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art.5° da te! n° 12.846, de l° de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

1-Advertência; j 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

102.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso li. 
102.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença 

será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

1023 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. j 

102.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do intere Sado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

102.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos 1H e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

102.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas pravas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

I :s 
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alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante derisão fundamentada, provas licitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

103 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II-As peculiaridades do caso concreto 

Ill- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noçinas e 

orientações dos órgãos de controle. II 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando anão se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

105 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior á 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

105.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

304 A sanção prevista no Inciso Ill do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas incisos II, 111,1V, V. Vi e VII dotem 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e imJiediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, peló prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,iX, X, XI eXII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Iii, IV, V, VI é Vil do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Admin stração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 
10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurfdicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.0 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à Imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5~ (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá pro erir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas [LEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenm 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgao 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 
10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá ó prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II- Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrat4pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em a'traso. 

r ~i11.9drbytojt ~ 
11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 
112 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 0 

horário oficial de Brasília - DF. 

11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, afinalidade e a segurança da contratação. 

SiS Os proponentes"assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propóstas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inlcioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedténte na 
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Administração. 

11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível oaproveitamento do ato, observados os princípios da is nomia 

e do interesse público. 

11.0 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar nonato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 0 proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de OS (cinco) dias úteis. 

11.12.1 0 documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

o 
12.1 São partes Integrantes deste instrumento: 

ANEXO J - Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta Contratual 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 20 de janeiro de 2026. 

Alexandre LlmaAraúja Júnior 
Presidente da Cámara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
PROJETO BÁSICO —ANEXO 1 

~ 

L1. O presente Projeto Básico tem por objetivo a contratação de empresa especiallzáda no 

licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de 

presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos 

operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos 

eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara 

Municipal. ¡ 

~ 
2.1.A contratação dos serviços proporcionará a modernização do processo legislativo de votação e 
discussão das matérias durante as sessões plenárias. Garantindo que o resultado da votação seja 

exibido de forma clara e objetiva para todos os presentes no plenário, como também para o publico 

que acompanha a transmissão via Internet Além de possibilitar que os parlamentares que éstejam 

participando da sessão por video conferência possam registrar, de forma on-line, o seu voto. 

2.2.PRA20 DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.2.1.0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2026. 

2.2.2.0 contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 
2.3.Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: i 

sH I 

0l 

Licenciamento de uso do conjunto d 
sistemas e aplicativos destinados ao registro 
eletrônico de presença e votação (Painel d 
Votação Eletrônica), bem como pa 
execução dos serviços técnicos operacional 
de implantação e capacitação de uso d 
todos os aplicativos e eqnipamento 

eletrônicos, para uma gestão antomatizad 
dos trabalhos das Sessões Plenárias d 
Câmara Municipal 

Mês 11 5.454,33 59.997,63 

02 
Aquisição do licenciamento de uso do 
sistema treinamento com implantação 

Serviços 0l 5.454,33 5.454,33 

4.1.1 Propiciar o voto nominal em meio eletrônico, através de aplicativos instalados em tablets ou 

smartfones; 
4.1.2 Registrar, armazenar e exibir os resultados-das votações; 

4.1.3 Verificar quórum de sessão e votação de matérias; 
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4.1.4 Registrar, armazenar e exibir a lista de presença da sessão; 

4.1.5 A fim de evitar o retrabalho de cadastro de dados o sistema deverá ser integrada ao atual 

software de controle das atividades legislativas através da tecnologia denominada Web Service 

[API). 

. o • o i  fl ã-P' {(Ji  iUl ~ 
4.1 A presente solução tem como objetivo a contratação de empresa especializada Contratação de 

empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao 

registra eletrônico de presença e votação [Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução 

dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e 

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões PlenEErlas da 

Câmara Municipal. 
4.2 O presente Termo de Referência especifica uma solução, composta por um conjunto de 

sistemas, aplicativos e serviços de tecnologia da informação conforme detalhados a seguir: 

4.3 APLICATIVO DE VOTACAO 

4.3i 0 aplicativo de votação deverá ser fornecido na modalidade software como serviço e 

licenciado pata o uso de até 17 vereadores. 

4.3.2 Deverá ser compatível com dispositivos do tipo tablets e smartfones. 

4.3.3 Deverá ser compatível com as plataformas Android e IOS, disponibilizados, respectivamente, 

nas lojas Google PlayeApp Store. 
4.3.4 Permitir que cada vereador possa registrar o seu voto, estando ele presente em plenário ou 

participando remotamente através de video conferência. 

4.3.5 Possuir interface intuitiva contendo no mínimo os seguintes itens visuais: 
• Identificação da matéria que está sendo votada possuindo o título, ementa/assunto e fase de 

votação; 
• Botões para seleção do voto ("A FAVOR", "CONTRA" e "ABSTENÇÃO"), os quais deverão ser 

identificados com cores diferentes. 
4.3.6 0 registro de cada voto deverá ser confirmado através de biometria utilizando a impressão 

digital do vereador ou escaneamento do rosto (Face ID). 

4.3.7 0 vereador poderá registrar o seu voto somente se sua presença for confirmada no sistema. 
4.3.8 0 registro de votação de cada matéria deverá ser executado somente após a libera ão do 

presidente [posto á votação). 
4.4 PAINEL ELETRÔNICO 
4.4.1 Entende-se por painel eletrônico uma solução de software/aplicativo capaz de exi ir, em 

tempo real, a lista de presença da sessão e o resultado de votação das matérias. 

4.4.2 A solução de painel eletrônico deve ser fornecida na modalidade software como serviço e 

licenciado para uso de no mínimo 4 dispositivos. 
4.4.3 A exibição do painel eletrônico deve ser compatível comTVs e/ou monitores de alta resolução, 

sejam eles de LED, Plasma, LCD ou Projetores. 

4.4.4 Para garantir que o resultado das votações seja compartilhado com o público que acompanha 

as transmissões das sessões plenárias via Internet, a exibição do painel eletrônico também deve ser 

compatível com a tecnologia de compartilhamento de tela dos softwares de streaming, em especial, 

o OBS Studio. 
4.4.5 0 painel eletrônico deverá permitir a visualização dos seguintes elementos: 

• identificação da sessão plenária contendo a data, horário de inicio, número de ordem, p0 de 
sessão (ordinário ou extraordinária), sessão legislativa e legislatura; 
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• Lista de presença da sessão com o nome, foto e partido dos vereadores, destacando os presentes 

dos ausentes através de coloração diferenciada; 

• Durante a ordem do dia, no momento de discussão de cada matéria, exibir o título da matéria, 

fase de votação, ementa/assunto e autoria; 

• Durante a ordem do dia, no momento de votação de cada matéria, exibir o título da matéria, fase 

de votação e a lista dos vereadores presentes com o respectivo voto registrado. Após o término da 

votação exibir o resultado. 

4.5 SISTEMA DE CONTROLE DA SESSÃO PLENÁRJA 
4.5.1 Entende-se por sistema de controle da sessão plenária uma solução de software/apl cativo 

capaz de possibilitar que o presidente ou um assessor legislativo possa registrar a presença dos 

vereadores e pôr em votação as matérias da ordem do dia. 

4.5.2 0 sistema de controle da sessão plenária deverá ser fornecido na modalidade software como 

serviço e licenciado para o uso de no mínimo 5 usuários. 

4.5.3 Referente aos dados de cada sessão plenária, a solução oferecida pela proponente, deverá 

gerenciar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Número de ordem da sessão; 

b) Tipo (Ordinária e Extraordinária); 

c) Data da sessão; 
d) Horário de Início; 

e) Horário do término; 

O Observações relevantes; 

g) Membros da mesa diretora com seus respectivos nomes e cargos; 

h) Presença dos vereadores; 

i) Matérias que serão discutidas e votadas durante a ordem do dia; 

4.5.4 Referente as matérias da ordem do dia, o sistema deverá fornecer as seguintes 

funcionalidades: 

a) Permitir que o presidente ou um assessor legislativo possa habilitara votação individual de cada 

matéria (pôr em votação); 

b) Verificar o quórum de votação das matérias (maioria simples, maioria absoluta e maioria 

qualificada), impedindo que seja posto em votação matérias cuja presença dos vereadores não 

atingiu o quórum mínimo exigido; 

c) Permitir que o presidente ou um assessor legislativo possa cancelar avotação de cada ma éria; 

d) Realizar a contagem automática dos votos de cada matéria e habilitar a exibição do resultado no 

painel eletrônico; 

e) Durante o momento de discussão das matérias, permitir que o presidente ou um assessor 

legislativo habilite a exibição no painel eletrônico das informações de identificação de cada matéria 

4.5.5 A Câmara Municipal, atualmente, utiliza um Sistema de Controle das Atividades Legis ativas 

onde são cadastradas todas as informações referentes as sessões plenárias e matérias legis ativas 

que tramitam na casa.A fim de evitar o desperdício de tempo com o retrabalho de cadastro de dados, 

a solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de importar do referido Sistema de Controle 

das Atividades Legislativas todos os dados mencionados no item 4.5.3 deste Termo de Referencia. 

4.5.6 A importação de dados mencionado no item acima será realizada através da tecnóiogia 

denominada Web Service, realizando consultas a uma APl REST. 

4.5.7 Todos os dados referentes a presença dos vereadores e o resultado de votação das matérias 

deverão ser reaproveitados pelo Sistema de Controle das Atividades Legislativas. Desta forma, a 

solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de realizar a exportação de dados e enviá-los, 
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automaticamente, sem a intervenção dos usuários, para o Sistema de Controle das Atividades 
Legislativas. 
4.5.8 0 envio dos dados mencionado no item acima será realizado através da tecnologia 
denominada Web Service, realizando posts em uma API REST. 
4.6 IMPLANTACÃO E TREINAMENTO 
4.6.1 A proponente deverá realizar todo o serviço inerente à instalação e parametrização dos 
softwares e aplicativos necessários ao completo e perfeito funcionamento do sistema de votação 
eletrônica especificado neste Termo de Referência, assim como as interligações aos equipamentos 
existentes 
4.6.2 A implantação do sistema de votação eletrônica exige que sejam realizados treinamentos 
essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia que está sendo implantada e facilitar a 
Gestão da Mudança Deste modo, a proponente fornecerá treinamento aos servidores e vereádores 
da Câmara Municipal e torná-los capazes de utilizar, de forma autônoma, todas as soluções 
mencionadas neste termo de referência. 
4.6.3 Os treinamentos deverão ser programados de comum acordo entre a proponente e a Câmara 
Municipal, o que deverá Integrar um cronograma de capacitação. 
4.6.4 Caberá a Câmara Municipal o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, 
assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos. 
4.6.5 Todos os custos relacionados aos profissionais da proponente que irão ministrar os 
treinamentos tais como: alimentação, estadia, transporte etc. Será de responsabilida'de da 
proponente. 
4.6.6 0 prazo de implantação, incluindo as fases de instalação, parametrização e treinamento, não 
poderá ser superiora 20 (vinte) dias. 
4.7 $UPORTE E MANUTENCÃO TÉCNICA CORRETIVA 
4.7.1 Aproponente deverá disponibilizar técnico para acompanhar a primeira sessão plenária sem 
onus adicional para a Câmara. 
4.7.2 0 técnico mencionado no item acima deverá possuir condições de realizar os serv ços de 

operação, manutenção e suporte do sistema de votação eletrônica. 
4.7.3 Durante o período contratual deverá ser prestado serviços de suporte com a finalidade de 
orientar e assessorar, quando necessário, os servidores públicos da Câmara Municipal quanto ao 
funcionamento e correta utilização das soluções ofertadas. 
4.7.4 Deverá ser disponibilizado para Câmara Municipal, no mínimo as formas de conta o para 
suporte através de telefone, WhatsApp, e-mail, e uma ferramenta de software no ambiente WEB, 
através de um link, para abertura e registro dos chamados de manutenção, permitindo à Câmara 
Municipal acompanhar todos os atendimentos técnicos vinculados ao objeto do contrato. 
4.7.5 0 suporte oferecido deverá possuir os seguintes níveis de atendimento: 
a) Remoto: Os serviços serão executados na sede da proponente e poderão, ou não, ser uti izados 
softwares de acesso remoto para conceder ao técnico e acesso instantâneo aos equipamentos da 
Câmara Municipal; 
b) Atendimento 'In loco": se ainda assim não for solucionado o problema, um técnico da 
proponente, sem onus adicional, deverá se deslocar para prestar o suporte presencialmente na sede 
da Câmara Municipal; 
4.7.6 A prestação dos serviços de manutenção das soluções de softwares e aplicativos ofertados se 

dará na modalidade corretiva que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento, podendo a 
critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida. 
4.8 PROPRIEDADE E CONFIDENCIALIDADE 
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4.8.1 Toda a base de dados gerada pela Solução que é objeto deste Termo será de propriedade da 
Câmara Municipal, impondo à contratada e seus empregados, profissionais e prepostos a obrigação 

de confidencialidade. 
4.8.2 Cabe à proponente garantir a confidencialidade de que trata o item acima, benj¡como 
relativamente a qualquer informação que seus empregados, profissionais e prepostos venham a 

tomar conhecimento quando da execução de qualquer atividade relacionada ao objeto deste frermo 

de Referência. 
4.8.3 Todos os dados pessoais que possam vira ser manipulados pelas soluções especificada neste 
Termo de Referência deverão ser tratados de acordo com as obrigações da LGPD - Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

5. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 
1 - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 
características e especificações; em estrita conformidade com este instrumento; 

li - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 
Ill - Fiscalizar e atestar  recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e cond, ções 

estabelecidas neste instrumento; 
IV -Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 
VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII -Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 
VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 
5.1.1 0 fiscal de contrato Informará  seus superiores, em tempo hábil para aadoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competencla, 

entre elas: 
I -Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 
11 - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 
IIi -Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 
IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 
5.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 
I -Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequil@rio econômico-financeiro, decidindo manifestadametite a 

respeito nos autos do procedimento; 
Ill - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilibrlos econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 
IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
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respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentes pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executad ' em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

5.3 Caso a contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nas termos do Ai-t95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições da gestor e fiscal de contrato serão mantidas, a émda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

6 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquitaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

6.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 
6.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agencia bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

6.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

6.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

6.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento da preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e ensúanto 

perdurara ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

11- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido atd quea 

proponente atenda ã cláusula infringida; 

Ill- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de Infração as demais cláusulase 
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obrigações estabelecidas neste instrumento. 

7 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, permeio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

7.2ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

01.031.00112001-MANUTENÇÃO DOS 3.3.9.0.30.00-Ouaos Serviço 
SERVIÇOS DA CÂMARA de Terceiros Pessoa Jurídico 

LO. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e Verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

I) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

1) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

It) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitaras serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando- e de 

empregados treinados, sem antecedentes criminals por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação das serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados t)ue a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, hem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as noras relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — cumprindo as p azos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, li ença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. F 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qua quer 

assunto de Interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenóários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

I) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1.A fiscalização do presente Contrato será•exercida por servidor EDWAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA N 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA.deverá manter prepostn 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessáno; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12A. 0 relatório de entrega dos serviçgs, será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
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se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parti 1 das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter aproposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

I) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n°12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia d& atraso 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 19 de janeiró de 2026. • 

Robério do Nascimento 

Chefe de Gabinete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXX XXXXX C NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 46.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrita no 
CPF n°. XXXXXXXXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VAI.DETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ soh o nº XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

portador da cédula de identidade RG nº }OCXXXXXXX e inscrito noCadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o ne XXXXXXXXX, residente e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 
conformidade com a Lei n°14.133/21 e Decreto Legislativo n°001/2025 de 14 de janeiro de.2025 
e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 001/2026, e consoante às cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 001/2026; objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 009/2026 em conformidade com o artigo 75, 1, da Lei n 14.133 de 
O1 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

USUL'A'TPE2IMEütA~~:Z10,'OBJETCi:TvSEI1SEEEME:iTTOSG~IRACTERfSTICOS,:(ar₹'>92,1} f ^- 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS 
DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE 
VOTAÇÃO ELETRÔNCA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 
APIJCATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 
AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 
MUINICIPAL, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço apresentada pela 
Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026, que 
independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
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14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
009/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

~fCLÁUSUT.A [~IIART ¡t DQ i'RE~O E A5 CONDTC~fÍ~S DE R~GAMhlil Tü, OS CRTTËRIOS :DATA~ 
I;ASE E,PERICtDICIDADE DO RI AJ1JSTAMENTü DE PREÇOS; OS i.~tlTERIQS DE ATl1ALI7.ÀÇÃ{) 

ONETARIA ;ENT,RE il DATe:;•r►rt~wTìr~iy sl~n~ú~~n8_.,ir~r - ~ALI1U EFETIVO 
iÁGAME T'àrt 92LYÉ. 

4.1 O presente contrato tem valor global estimado de RS XX.XXX,XX (X OOOO000D(XXX 
xxxxx 06ixxxx). 
4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 
serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade junto à Justiçado Trabalho; 
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 
43 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) 0 período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 
4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 
de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 
009/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 
4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4,8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à dam do 

orçamenta/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÉNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
do Municínio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

.rr .-,x14 ; • . , • :en +~ .,MenYil. . . .:_ at+., . ` „a +t.rC~a,x. .. . . . C~ . 
5301 -CÂMARA 

MUNICIPAL 
01.031.0011.2001-MANUTENÇAODOS 

SERVIÇOSDACAMARA 
3.3.9.0.30.00—OulrosServiços 

deTerceirosPessoajurídico 1.500,0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos 

7,1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 

7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatorlamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 

7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em vigor, 

7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(as) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 
7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 140 da 

Lei ne 14.133/2021. + 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou coliigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 
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7.3.6 Aplicaras sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esdarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 
7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 
7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
1— Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução.e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 
11- Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos porcento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

Ill - O valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 6% sobre o valor correspondente ao montante não adiinplido 

do contrato; 
V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 95 sobre o valor atualizada do contrato. obr gações 

da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nv 14.33, de 2021,o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada 
dentro do praza de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida parao certame ou prestardeclaração falsa urante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrata; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraddulenm na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivós da certame; 
i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei n 12.846, de ls de agosto de 2013. 
7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2e, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e f e g do 
subirem acima deste Contrato, sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4°, da Lei); 
Ill) Declaração de inidoneidade paralicitara contratar, quando praticadas as condutas descritas nasallneas 
h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bìm corno nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifquem a imposição 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP:48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97E-mail: crosenfnha@hotmaitcom - 
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de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV) MuIta: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta par cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superiora 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre e valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitarão e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por XXXXXXXX - Fiscal dos contratos, 

devidamente designada através de Portaria Nº X7{/2025. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma 

fixado para o contrato. 
10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado' 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratuaL 

11,1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021,0 demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial 

atualizado do contrato. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.100-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
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12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei no 14.133, de12021. 

13 1 As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competenté para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com rerÌúnda 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nQ 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e açhado 
conforme. 

Serrinha-BA, XX de...........................de XXXX 

GAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUTO JUNIOR 
CONTRATANTE 

XXXk7CXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 

Av. Manoel Novais, NQ 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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Main i - BA, 19 de Janeiro de 2026 

A 

Câmara Municipal de Serrinha- BA 

ORÇAMENTO 

Item Quant DESCRIÇAO DE MATERIAIS Preço 
Unit. 

Total 

01 11 
meses 

no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e 
aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença 
e votação (Painel de Votação Eletr8nica), bem como para 
execução dos serviços técnicos operacionais e e suporte 
automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da 
Câmara Municipal. no licenciamento de uso do conjunto 
de sistemas e aplicativos destinados ao registro, para 
uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões 

Plenárias da Câmara Municipal. 

R$ 5.360,00 R$ 58.960,00 

02 01 

Única 

AQUISIÇÃO DO LICENCIAMENTO DE USO DO SISTEMA TREINAMENTO 

COM IMPLANTAÇÃO 
R$ 5.360,00 R$ 5.360,00 

Validade da proposta: 

30 dias 

TOTAL.: R$ 64.320,00 

Total 
Geral.: 

R$ 64.320,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 64.320,00 (sessenta quatro mil trezentos a vinte reis) 

PREMIU OMPANY LTDA 

CNP] 49.791.773/0001-22 

Marcelo Cavalcante 

~ 1it -~~i 
r  -j 

á~ ♦K yàh~,;o~` 

~ 



ontoGov 
Salvador, 16 de Janrieo de 2026. 

À 
Câmara Municipal de serrinha - BA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: PontoGov Consultoria e Assessoria Pública Ltda 
CNPJ: 44.538.707/0001-21 lnsc. Estadual: 188.448.980 
Tel.: (71) 983483194 E-mail: pontogovassessoria(~gmail.com 
Endereço: Rua Arthur de Azevedo Machado 1459 - Sala 2507 - STIEP - Salvador/BA 
Responsável: Rafael Souza Teixeira 

Apresentamos a presente proposta de preços, observadas as condições e especificações 
recebidas, válida por 60 (sessenta) dias, a contar desta data, na forma de simples cotação 
realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

. ..:  • s: :•. 

ITEM':; 

•e•e•efn :r.;., a:i9•t,.:,.a!iri!'!,er...r' :gfi~tkt' v...,4 
j 

=`i: y , DESCRIÇÃO ," MÊS ALO  ~ 
~. 

IMPLANTAÇÃO 

VALOR

MANUTEN ~O 
L 

.._ 

VALO~t  y ETOTAIf, C ~„ 

01 

No licenciamento de uso do 
conjunto de sistemas e aplicativos 
destinados ao registro eletrônico 
de presença e votação (Painel de 

Votação Eletrônica), bem como 
para execução dos serviços 

técnicos operacionais e a suporte 
automatizada dos trabalhos das 
Sessões Plenárias da Câmara 
Municipal. uma gestão 
automatizada dos trabalhos das 
Sessões Plenárias da Câmara 
Municipal. 

11 --- R$5.550,00 R$ 61.050,00 

02 AQUISIÇÃO DO LICENCIAMENTO DE USO 
DO SISTEMA TREINAMENTO COM 
IMPLANTAÇÃO 

01 
ÚnlCa 

R$ 5.550,00 R$ 66.600,00 

Valor Total da Proposta: R$ 66.600,00 - sessenta e seis mil eseicentos reais 

Atenciosamente, 

PONTOGOV CON5ULT I,TDA 
CNPJ: 44.538.707/0001-21 

RAFAEL SOUZA TEIXEIRA 
CPF: 028.769.415-02 



HQLuçaca' INTC[YRADA® PARA 
A r3g®TAa Pl19LtCA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

Gabinete do Presidente (a) 

Prezado Senhor (a), 

A presente proposta tem por objetivo a prestação de serviços de registro eletrônico de presença e votação 

(Painel de Votação Eletrônica), em conformidade com o Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios. A ST 
disponibiliza as melhores soluções para as necessidades de gerenciamento de informações públicas, geridas por esta 
instituição, no âmbito das legalidades vigentes, das legislações que regem a prestação de serviços e assessoria a órgãos 
públicos no estado da Bahia. 

Abaixo, segue uma breve descrição e os preços dos serviços a contratar: 

' em 
~a7ó à

..

~ 
R$?I ~ . 

ManUtençaok ,

Mé ai R$ 

alo Total r 
escriçao 

O1 

no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e 
aplicativos destinados ao registro eletrônico de 
presença e votação (Painel de Votação 
Eletrônica), bem como para execução dos 
serviços técnicos operacionais e e suporte 
automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias 
da Câmara Municipal. 

11 R$ 5.453,00 
' 

R$ 65.436,00 

02 aquisição do licenciamento de uso do sistema 
treinamento com implantação 

01 
única 

R$ 5.453 00 

VALORES ! R$ 65.436,00 

Valor R$ 65.436,00 (sessenta e cincoe mil quatrocentos e trinta e seis reais) 

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de apresentação. 

Salvador - BA, I5 de Janeiro de 2026. 

Atenci 

Há_o M: hado 
Consult' , Comercial 
h ugo@ stcon su Ito ria. co m. br 
Fones: 713503-5408 / 9636-7512 
www.stconsultoria.com.br 

Rua Dr. José Peroba, 325 Edf: Elite Comercial 8° Andar — Sala 604 Costa Azul - Salvador's Bahia 
C.N.PJ. no 04.706.403/0001-01 e Inscrição Municipal n° 209.022/0001-93 

Tels: (71) 3503-5400 - e-mail: sunorteCo~stconsultoria.com.br
www.stconsultoria.com.br 
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SOLUÇÕES EM TECNQLOGIA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002!2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

Orgulhamo-nos em apresentar uma Cotação Comercial para a O MUNÍCIPIO DE 

SERRINHA - BA, estamos empenhados em fornecer soluções que venham ao encontro das 

necessidades deste respeitado órgão, priorizando nossos esforços em disponibilizar recursos e 

ferramentas de tecnologia de ponta que possibilitem otimizar custos e maximizar benefícios. 

Visando proporcionar melhoria e evolução no controle de administração pública, apresentamos 

nossa cotação de valores para a implantação da seguinte aplicação. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E 
APLICATIVOS DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO 
(PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 
APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS 
TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Ì 
" ÍTE 

-t

S]?EGIF, C Ç"Ã`O', (~ll 1 
_ .._. 

t1UAN 
_ .. 

V GNIT~- U: TOTAL 
a.. F2..,. . 

01 

._ . . 

Licenciamento de uso do conjunto de 
sistemas e aplicativos da SC VOTAÇÃO 
destinados ao registro eletrônico de 
presença e votação (Painel de Votação 

Eletrônica), bem como para execução dos 
serviços técnicos operacionais de 
implantação e capacitação de uso de todos 
os aplicativos e equipamentos eletrônicos, 
para uma gestão automatizada dos 
trabalhos das Sessões Plenárias da 
Câmara Municipal 

Mês 11 R$ 5.440,00 R$ 59.840,00 

02 

Aquisição do licenciamento de uso do 
sistema SC VOTAÇÃO treinamento com 
implantação. 

Serviço 01 R$ 5.400,00 R$ 5.400,00 

VALOR GLOBAL R$ R$ 65.240,00 

Valor global R$: 65.240,00 (sessenta e cinco mil duzentos e quarenta reais) 

i 
Av. Vasco da Gama, 830— Edifício Moka, Sala 101, Horto Florestal —Salvador/Bahia 

Tel. (71) 3261-5000 E-mail:vendas@toocomerclosOlUCOeS.COm.br



Proponente: TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

CN PJ: 32.492.248/0001-03 

Validade da cotação: 60 (SESSENTA DIAS) 

Observações: 

1 

No valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, exceto 

as aquisições dos equipamentos de visualização clara, em painel de LED oú TV, os tablets e 

microfones, incluídas inclusive as relacionadas com: 

• encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

• tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

• seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 

prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 

execução dos serviços. 

DECLARAÇÕES - ITEM 4.12 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

32.492.248/0001-03, por intermédio de sua representante legal, abaixo assinada; declara, para os 

devidos fins, que não existem fatos impeditivos para sua habilitação no procedimento de 

Dispensa de Licitação n° 00212026, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes, nos termos da legislação vigente. 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

Declaramos que temos pleno conhecimento e concordamos integralmente com todas as 

condições, exigências e disposições constantes no Aviso de Contratação Direta, no Termo de 

Referência, na Minuta Contratual e em seus respectivos anexos, referentes à Dispensa de 

Licitação n° 002/2026, comprometendo-nos a cumprir fielmente o objetó caso sejamos 

contratados. 

Av. Vasco da Gama, 830 —Edifício Moka, Sala 101, Horto Florestal—Salvador/Bahia 

Tel. (71) 3261-5000 E-mailvendas@topCOmerclpsOlUCoes.Com.br 
l



DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS E RESPONSABILIDADE 

Declaramos que: 

• Nos valores apresentados na proposta estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, tais como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, comerciais, 

seguros, deslocamentos, hospedagens e quaisquer outros necessários à 

do objeto; 

• Os preços ofertados são de nossa exclusiva responsabilidade, não 

solicitação de reajuste por erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

A proposta contempla a integralidade dos custos necessários ao 

perfeita execução 

abendo qualquer 

rtendimento dos 

direitos trabalhistas, conforme Constituição Federal, legislação trabalhista, normas 

infralegais e convenções coletivas vigentes. 

DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Declaramos que a proposta apresentada possui prazo de validade mínimo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação, conforme exigido no edital. 

Salvador, BA, 23 de janeiro de 2026. 

rm8hnenmüslnàddHigi6imbnm 
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Ve¡irig4è kmbnps:J¡valider.iG.ppu.br 

Representante Legal 
SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES 

CPF n° 136.169.785-72 
TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ n° 32.492.248/0001-03 

Av. vasco da Gama, 830— Edifício Moka, Sala 101, Horto Florestal—Salvador/Bahia 

Tel. (71) 3261-5000 E-mail:vendas@topcomercioSOIUCOeS.com.br 
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PREMIUM~COMPANY•~LTl7r'  ~ `' " •L i.►  `-~ ~ 
DOMESTICO. _ EXCETO INFORM1siTICA . E COMUNICAÇÃO, : COMI~RQO

~ ; ãVAREJISTA `DE sLIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS . E1tEV1STAS; ;.
COMÊRCIQVÀREJISTADE ARTIGOS DE~P,APEÍiARIA: COM fRCIÒ~ V, - 1S3'A ~ m 
DE~LUBRìFICANTES, COMERCIO VAREJISTAc DE PRODUTOS +Á1.2MENTICIOS`. a ~ 
OU*``$ESPECIAi.IZADO-i  EM:: PRODUTOS ~ALIMEN'TÍCIOS,:• . , COM~RCÏO~

~ ~:3~ ATACADISTA DE;MEDICAMÈNTOS,E~DROGAS'DE',iISO HUM,í~NO; COMERCIO ~• , 
,'ì~i,•- -''•,ATACDISTA tDE~ INSTRUMËNTOSE-it,-MATE1;iIAIS PAR USO IEDICO;~:~

~CIRYJRGICO';flOSP,TTALAR E DE LABORATÓRIOS, COMERCIO ATAC~►DZSTA
-~ .•- ~,DEPROD.UTOSODONTOLÓGICOS,"CÓMÉRCIQ.ATACADISTA DE'APAREI.HOS 

EC.~'I'Iti'SK1i~toS TlE-ÚSO' PESSOAL I: DOMES'T'IC00011E7t ÇIO ATACADiSTA.DE
PRODUTOS r DE HIGIENE. LIMPE ZA+E~, CONSERVA`ÇÃO~DÒMICILIAR, COM eg 

; :~~~ ~ ~ATIVIDADE;~ DE,'FRACIONAMENTOE CONDICIONAMÉNO "'ASSOCIADA;r ' ~ g 
~~;,; .;•;X•, C,OMERCIO`ATACADISTA,DÉ~EQUÍPAI1iIENTOS~pfi'INFaOItMtLTICA;~COMÉRCIOd»

~ÀTACADISTA DE-- SUIRIMENtOS, PAR A1~ ǹ̀ ~INFO TICA, COMÉRCIO r ~ 
S a r ~~i°•r nr~ 

"•.~- ; ,r.ATACADISTA DL ~COMPÜI\[ENTES'~` ELETR6NïCO8, QUIP .~TOS ~DE`~ . »- -
~ TELEFONIA- L :.COMvrncAçAO;: COMÉRCIOATA ' A.DÉ MtYQUTNAS1 

;`'~;~r•!APARELHOSyE EQUIPAMENTOS PARA USO .ODONTO'MEDICO-HOSZ~I3'ALAR:~..bQ ' • ~ d 
• ~ARTES, E,PE COMERCIO -ATACADISTA DE- LUBRIFICANTES: COMERCIO , `^?~,'r•;.~3:"r~' PEÇAS, '~ É uq

ATACADISTA >> O. A • TA DE  ~COMERCIO••. VAREJISTA.~~DE L'ATICÌNIOS -E,.rtm, : 
TRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS L'ARTIGOS RECREATÍiIOS ~ , ,.. } ,2 r . ~° 

ó 
CODIFICAÇAO DAS ATTVIDADF.S~CONbMICAS ;-•' '• t~x.

~ _ :, _ . ~ o.r~Y~; ,~ ~. ,~ *• ~ ~.Fan. •~ ; r~•'esm•„•, r~5"r "  `•

°"'' "71'1`-3/Q2. comércio de vare Isla t̀ tnercad~rlas em .- geral, coin - •,. ►. j r~~ , . • , . 
redóminância dé¿pu~odutosïalimenticios 4 supermeados  - G a:',i '

4930 _2/02>- transporte7 rodovíarío d.e.` carga ,.;exceto~p'ròdutos pé gosos , e  ` ~ 
~ imidaiiças;. int~rmünìcipal,. interestadìial e fntern~ciona3: ' aY~~~ ;' .:~_ ~,,• . 

5620=1/01.:- fornecimento .de alimentos preparados preponderantemen e~'- r 
' ara empresas :: ; . . . y ~, ;r

-
 f 

ô20;`1/02 ;- servlços.de alimentação •para ewptos e reçepçõ$s~i~~iU.fê ^ 
6201/04 - for aécimënto~ ' °aIiinentós pre áradõS~pr.e onderat~temente ~,,- 
ára=cotr><súmo dm~ciliar''~ .  ~•~~", .   . l  J •~ ~ 812=3%01`- edição "de -jam ttãís,'ãfárloS

;5911-1/99 :'• atividades de ;;,p`n~d>ução::.rinebiiatogiftça;~.de videp s~ de .'
programas dé, televisaó ii te  anteriõriiiénte:~ ~ ¡ ~ ~ r~~`

' s 5920-1 - a/00 ti •vi`'dádes de;gravaçãó de. som ~e:cie`eàiçao':de,Ynúslcar ~ v; ~ Y.,-~ .. •,   , r , ' . , - .  - - - c-+ .`  
~Sa. r ~. ~ , y Mc,'• `ztS190-6/02 = p'rovedor'es dé-rvoz-sobre protacoYo internet- voip;. , } _  ~.  {p•„ y t„ 

6190=6/99 _: outras ; at>lvidades de telecomunicações  `-' ~ 
° t~~ z anteriormente 

, -. ,.. ., , . , Ì ºicações não rés ~ ~ f _. , w 
~

62Ü1--5/0I ' desenvolvimento - . de programas, de computador , sob,..
:r ~. cncomr;ndá 

_ .., ~,~•~~~~ ~.•- ~,- k,,r,y ,.. 
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;J ~ 6204-0/00. - consultoria em tecnologia  da~in,~forinação ~~ . - . ' 
--`~` ;f4923.,0/02 • ns serviço  tra orté de passageirbs~ ̀  ca o•~de,a tomovéis

co motorista ,.; ~~ : ;,•~ ~ ~~ :; , . á' a• 
v g

\4761=0/03";- comercio varejista de artigos de papelaria '-
'-4921-3/02  transporte r`odo,viarïo cdletivo de passageiros4çom çitinerano~y• -~ 

fixoa' intérmunicipal em região metropolitana  r ' ~ '1 

°k4763=6/Ol coiriércio;var~jista de bririqúédos e•"arf3gos rreàtIvos.
; 4763=fi/0 com~rció váréjista 3e artigos èsportíybs"
V4763-6/03. comércioy•'yarejista de' bicicleias . e .t"rìcicTos. 

: 
.peças ~J ` t 

ácéssário's. 
 _ . . . «.,,. .. . • . . . . . . . . • 

R o '1 
4763-6%04 coméréiorvarej9sta de artigos de caça pesca e;camping.
jl•771-7./41'' 'comércio varejista. : de produtos farmacêuticos sem

• . ,s ~• .  
s;maïiipìiiação de A~sformúlas : . ~ , {. .t -t_: . -. j- ~ d 
t"4772=S/Ó0 comérciovarejista de cosmetícos;~produtos dé~perfumarta e

~ 
. 

N~RY de •hígiene pessoal : > -'
4781-4/OÒ'. comércio varejista de: artigos do vestnario' e`ácessorios ~ ` ~• ~ 

~4782=2/Ol ' comércio varejista de- calçados: y,-'- - ~`~ ~ ~~' '• ` ~ ~ 
~4782=2/02 . comércio ,varejista _dë. ãrtigos dé'viagem ' _ ' ` ` ~ .: - : „ , . g „ 
4789 0/08 comércio varejista de artigos fotográficos é para filmagemh   .. 

4789-0/09 comercio varejista de armas 'e munisoés. " k ~•`i ¢ ~' 
;.4921-3/01`" ;trans orJ rodoviárto coletivo e passageiros ,:com ~tinerário ~`'=sL~
'.~ fixo; municipal: ~~  ~'ìr ~ , ~ " `• , 

6209-1/Oà suporte téï-*11co, matriuteiïção rOtitrms.ser viços 'em tecnologia
.,`  

da ínforiáça _ õ  r~ ,j' . . .. -r, ' r'* --5'  • ' ' ~, s n . : r ~ 
6311=9/QU - tratamento de : dados, -provedores des erviços de aplicação e ~ .. ~ 

á. se'rvìços'dë hospedagem na internet`~' A' " ti ' y~, q► 

18219-9/O1 - fotocópias , . ~ <<
8219-9/99 preparação , de documentos .e= ser v! es ializados .de ~ 
apoio administrativo não especicados anter1Orinl á ~~C~7 

~ . ~ ° M • '' ¿8230 0/01 serviços de 'orgBnl~zaçao _de feiras ̀  conJ~essos,~,expó sfçoes _ e~ ~ -
~-`•~~festas :-:;  ~ st~~ n~' r ~~ - -K• .   .,.,. ~.~ ~ '~,~ ' ~ 

` 8291-1/QO advìdades de<cobrança~.e informações cadastrais:
~ 8550-3/O1 administração de caixas escolares 

;ã8599=6%03 treinamento em informática
" 8599-6/04 treinar≥rnto èm,désertvol_vimenta•profissional.e;gereztciál~:.~~~•  N ~. . 

,. 8599-6/99 outras'át~vidades de;ensii[n n~ó~espe~tficádas auteriórmente~ ~ Y r :
t ~'8711-5/0 - 1.`. `clïnicas~e restd~ência~geriáltricas " " ' ~ ~ " '
~ t "9003-5/00 _; gestão, de espaçosxparár33rtes ,cenicas espetáculos e outr~ ,  ~ 
., atividades"artísticas . > ~ ~t : ' ~ ,. ~~_ „ 

9319~1%01 produção e proaioção de'eventos,esportivos •. *i

.t~~' 9513 8/00 re áo e m;ánutenção de computadores:e de.equi amentos
., .rperíféricás ~~• N : . . • 
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~ ,319-0/02= promoção de vendas '. . _ s-~ . • r~' ~~ ~y~• ~ ~ ' f̀  

j~?.319;0¡03 -- marketing dìrètó.  t ~~_• ~ -' ' ; tl ~ 
,-.,73I9-0/99 r outras, atividades de.: publfc~dade~ não -•especificadasj
~`anteriortiiente~ k• - ~,S 
„;7420-0/05 - serviços de microfilmagem ; ~.~:n- •..• ~ 

7711_ t3/00 , locação de automoveis sem condutor ' 
~ 'r 

g .. f .,...,  _ ..:. . ~-~• ~  ~ 
7-33=1/00rï='aluguel de máquinas e equipamentos para escritório : ,~, • ~~ 
739=ü/U3' ' - - - • - • - - - - -' -~- - - ,- ---- 

•~ te,mpórario;~. 
~•~~ ~" `~781Ó=8/00 -:; seleçaoï e: agenciamento-demão'-de-Qbra_ 

8121-4/00'- limpeza, em predtos ;e;erri'd4ínicilios: . 
- 8122-2/00 •= imunização e.controle de pragas urbanas 
?9601-7102"- tinturarias . . ., , 

761=0/02'- comercio varejista de Jornais e revistas ~ t-• 
1~61-0/02;- serviço de poda dc arvores para lavouras._ .  ` ~r;.
312-1/04 manutenção e reparação de'. equipâmentos, e- instrumentos 

:opticos = - • 
• 3313-9/99- manutenção e ~réparáção'de maquinas. aparelhos e..materiaìs, ̀ :,,1 ,_• ~-á 

elétricos não'especi≥ içados'ante.>clormente
~ 331.4-7/07,~$• manutenção e; ireparação de . máquinas . e aparelhos de ~ ~;,~ ~•~ M 

s~efrigeração e' ventilação para uso-Industrial e comercial~~;
3147/10;- manutenção 'e:.:repIIração`_ de maquinas e -equiparnentos para
so{geral nãá especifícados anteriormente
319_8/00''- manutenção e: reparação ° de equipamentos e'.produtos' não

especificados anteric~rmente. ~ ~ - 
3329-5/Ol ̀ º- serviços de montagern de m6veis de qualquer material.
3329=5/_99E. instalação de outros egnipamèntos não ,especificados tj

~ ~, 'anteriornïente::.: ~ ; r~ ~ ~ s ,. _ ~. . 
,. 

m 
 . 

~ 3702-9/OO ;-atividades relacionadas a esgoto, exceto a'gestão~de redes ≤ 
J•• ~.  - . - . . . .. . ._._ . .. - . . C. _ H - '~ i '. , .• f° 

3900-5/00.4 descontaminação e outros serviços de gestão de.residugs

ti ~4520-0/07 -serviços de instalação, manutenção e reparação de acéssáriosr~,~;t
para~veiculosFáaütomótores:
453ü7/O1;" ïcomércio por_ atacado de peças e:acessorios :novos para, .~~,~ : r ~ 
vefçulos automo't'ores _ - ; J

530-7/04'=• corl~ìér oíá varejo deèp~ça~s;e acesso rios usados  veículos -
utonlotorês ,~y ', , • ,;, .~~~ ~~~ ~ ►~`~~ "~~ ~ :~;~ ;,' .: l u w. . •1g„ ~'-. ~ i,w~.~ r sa•y,¿;~r} á~~e, ~• ~ r~' a~ a •~f~ali~~~ .~~~..~rA:~ ,Sr~E~ ` rde..`W 
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' PREMIUM COMPANY LTDA ~ 

~• ~- ' .- ., " - .,..

CONTRATO`DA B'O 'ADE'2dMtTADA+urIIPFSSOAL. t
' .. . . . ~ ~ L 

^8130-3/00 - atividades paisagísticas
8129=0/00 ;-'atividades' de limpeza não especi#iC~td~as anteriormente . ~ , ,• 
6319-4/00, . , portais;'.`provedorés de`.: conteudo~ e{outros .'ser.viços de
inforrnação na Internet.
•499,9/99 ,~ outras; atividades deNservi,ços finãnceiros ,não especificadas'v. : l .. .. . , .. .r 
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USULÃ'.NONA A áámíriisaaçãa::da socieilàde . caberá„ISOLALDAMEN'PË. - 
~►' MARCELO DE GOES CAVAIjCAWfE ., coni irp;òder e atrïbúições •cle . .ya.•' repìésentáção ativa e passivã ~,, ~ciédade~judï'c~ál e'extrzjúrticlaiiaenté;~ 
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TR MO A►L-DOS LUCROS'E PERDAS;-
Y•~..  -..,a 7•, 
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,CLÁUSULA DECIMA:. -Ao. térrmuio~t>R~r>rat rcrcio :.socf m;~3 ~. 
Ya ~. a~S+k~•' vn.a • *.~ 

c~ezemúro, ; o administrador p~esta contas~r-. justifícadas~ d sua~. :'» 
r~ • ~..~.~  , 

administr~àção. .procedendo a „elabo~açllo dó~inventário, .;do tiálançaÇkti r , 
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. . . . ., - . . . . . - . - pa - . , . - . . .
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234146 3 
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PROTOCOLO 234146133-18/01/2023 

ATO 090-CONTRATO 

EVENTO 090-CONTRATO 

MATRIZ 

NIRE 29205612011 
CNPJ 49.791.773/0001-22 
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/03/2023 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205612011 DE 03/03/2023 DATA AZ(~Nj 4TaÃO.Q3/03/2023 
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TIANA REGILA MG DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 
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Protocolo 234146133 de 18/01/2023` 
Nome da empresa PREMIUM COMPANY LTDA NIRE 29205612011 
Este documento pode ser verificado em htlp://regin.juceb.ba.g0v.bdAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 148081448182523 ' 

Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 03/03/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



EPIIB~ IC~xEOERq7f1fA':OQ'SfiASll::' 
Ìe/►ltY, ti1Dt ~dHsilogr rVr • -ir~rA`q~In7N~[oiaac~ns..r.ísKs.rv

UVCtEIklÇ t~ FLL►1lr~J4ifl@491i>~i1~R90 t1E0JPm1,Qi[ 

(,. - -to.. 
IiARLAoaEoatsuVACCAf1TE _ ~(r I1  l 

ti; ~ ~~ `~ w~ ►~w.r~
r.-.oò-.eoaoas•~~ . --

..'~..-o..~,~,.-.....-.-~ .e.,
~7ttSLYilá' I:t~StaiS7í' tf:"" 

S~+AaFB4tL.• _ . . . . ~... __.;,.,_ .r . 

_YwAi4~Yrsrpocwnaata 

xifuì xméitaritGi~ri= r 
.d ^J:... . Jl..: • J  . f, . J ; ~.. 

  ~.~:  r 

~®®® 

f~311~~5ldl0a 

~. . ~ ,T.  : f.i . . ~', - ,•. - . ,  - a wrs.a.nee. 

,- usuttüif ;' t 
~ —

t•..•~Q^~ti S! . . a. , . :a a a. ~. t. i. 

;Y 

l 

11~ a-.q PiNles.élrao~tM~!!~-1~!Fs•fts.~s`Bor<. 
~~4ReZs•oi.ItlqÃ'i --tiõ, . . 

Q-q1~fldoNAaMi sï ~lÌi ds+ r  -r 
"floaNNtsiblpilllf.m~~-', 

O..i.ItBN.NOub 7 ~- 
ENNL.~-r 
dMlll•IA 9010afPlIó 
YIILIOOIOIENTE PARA UM DtxUAAE7fT 

1 

i 

f ) v a i 

~ 

Dame 'Silva Café 
(EuceVente Autoti2 

.f 

f .. 

.-: 1fYnbJiõsI r .  ,
'~`11~MNRDtD~Mtinarfft'a-ratb--i<it~i.}-lOaf.taoi ï. 
~ y i - a~arr- RI! [1tf rQllan O I Cf~1'::i  lTrr f~taa~~r--SllrirO~. 

}', vb0~btïra--Is!~a-~ 0-rm~YTlTlhdr~6i11.-ttf~d- 
i O Tr>rQ7~M fY~/stbt!-Ild-aab.-sN1N. 

.` A~iltl ~-ib•7 - l[  CR ̂  S. Nis.~U
'- `~ lMfan i F4.i-.4 CwM-el-Lta.-~dAtM 

'~- d. ~~~a~
l
.~

Oo
.
4
a
r~l

~
t~ !  

rtl~r 
Z~rfOe~aJ_ raf.r+~rfl,e. • tna-rPrn f 

~• ~M ~I 

r<eRA0114501 ó3<571 «««««& 
~ 7101249R29020839RA«««««<0' 

~;lIARCELa«GE<60ES<CAVALCANTE«~ 
I , 

ÌS •r tISIYMAaJISN•FdI1d$RJ W~y.fiA

~x,yl-w a tI7I • p~{1od~J.p~ 

CN.ïtNoradvlllq sc ~~t~°f 
er ao 

ii* OO4
' .p~fMlt:l~~IiO.b

• ~Efats+aA~_ ` 

• 
Y~1~~~ 

UMOC~rro 



1901/26,14:23 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
o 
`r CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇAO 

MATRR MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO 
CADASTRAL ,. 

DnrA DEAeERTURA 
03/63/2023 

~ 

NOME EMPRESARIAL 
PREMIUM COMPANY LTDA 

I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PREMIUM COMPANY 

PORTE 
ME 
I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
47114-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -superlmercados 

II 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
01.61-0-02 -Serviço de poda de árvores para lavouras 
01.61-0-03 -Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
10.334-01 -Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
10.334-02 -Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 
14.11.8-01 - Confecção de roupas intimas 
1412-8.02- Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas 
18.22-9-99 -Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
23.19-2-00 - Fabricação de artigos de vidro 
23.304.01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.304-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.304.99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 
24.51-2-00 -Fundição de ferro e aço 
31.01.2-00 -Fabricação de móveis com predominância de madeira 
3259-0.99 -Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
33.11.2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.12.1-04 -Manutenção e reparação de equipamentos e Instrumentos ópticos 
33.13.9.99 -Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14.7-07 -Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial 
comercial 
33.14-7-10 -Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.19-8-00 -Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

e 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2' Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CONEGO MANOEL MARIA 

NUMERO 

56
COMPLEMENTO 

I 
CEP 
44.30-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
MAIRI 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUAN@DIARIOOFICIALORG.BR 

TELEFONE 
(71) 91954011 

I 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/03/2023 

I 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

SrUAÇyAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/01/2026 às 14:23:26 (data e hora de Brasilia). Página: 1/5 
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19/01126, 14:23 aboutbiank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

S 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ás ïé%iiái6ótii zz 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ayóáizóz3 
uRA 

NOME EMPRESARIAL ' 
PREMIUM COMPANY LTDA 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONOMICAS SECUNDARLAS 
33.295-01 -Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
33.295.99 -Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
39.005-00 - Descontaminação e outras serviços de gestão de resíduos 
45.20-0-07 -Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-01 -Comércio por atacado de peças e acessórios novas para veículos automotores 
45.30-7-04 -Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
46.16.4-01 -Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
46.39-7-01 -Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.39.7-02 -Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.42.7-02 -Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44.3-01 -Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45.1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  de laboratórios 
46.45-1-03 -Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.49.4-02 -Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649.408 -Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 -Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.515-01 -Comércio atacadista de equipamentos de Informática 
46.515-02 -Comércio atacadista de suprimentos para Informática 
46.52-0-00 -Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I 
LOGRADOURO 
R CONEGO MANOEL MARIA 

NUMERO 
56 

COMPLEMENTO 
~~"•` 

CEP 
4&630-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
MAIRI 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICD 
LUAN@DIARI00FICIAL.ORG.BR 

TELEFONE 
(71) 9195.3011 

I 
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SWUAÇÃO CADASTRAL 
0310312023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1910112026  ás 14:23:26 (data e hora de Brasilia). Página: 215 
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b REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Í 

NÚMEROOEINSCRIÇAO 

MATRIZ 
.773/00o1.2z 

MA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATnDEAeERTURA 

0310312023 

NOME EMPRESARIAL 

PREMIUM COMPANY LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.64-e-00 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar/; 
peças 
46.81.8-05 -Comércio atacadista de lubrificantes 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticlnlos e frios 
47.29.6.99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
especificados anteriormente 
47.324-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 -Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.43.1-00 -Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 -Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-049 -Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.52.1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53.9-00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
4737.1-00 -Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jamais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.634-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

partes e 

não 

I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
I 

LOGRADOURO 

R CONEGO MANOEL MARIA 
NÚMERO 

56
COMPLEMENTO 

CEP 
44.630-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

MAIRI 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
LUAN@DIARIOOFICIAL.ORG.BR 

TELEFONE 

(71) 91953011 

I 

ENTE FEDERATNO RESPONSAVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/0312023 E 
I 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19101/2026  às 14:23:26 (data e hora de Brasilia). Página: 315 
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1901/26, 14:23 about:biank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

49.791.T/310001Ç22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
óláálzóza~ 

j 

NOME EMPRESARIAL 

PREMIUM COMPANY LTDA 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.63.6-02 -Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63.6-03 -Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63.6-04 -Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-09 - Comércio varejista de armas e munições 
49.21-0-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.214-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipai em região metropolitana 
49.23-0-02 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30.2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
internacional 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20.1-02 -Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
56.20.1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
58.12-3-01 -Edição de jornais diários 
59.11.1.99 -Atividades de produção cinematográfica, de videos ode programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 

e 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
II 

LOGRADOURO 
R CONEGO MANOEL MARIA 

NUMERO 
56 ~' 

COMPLEMENTO 

CEP 

44.630-000 
BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

MAIRI 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUAN@DIARIOOFICIAL.ORG.BR 

TELEFONE 
(71) 9195-3011 

I 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EPA) 

~' II 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/0312023 

I 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1910112026  às 14:23:26 (data e hora de Brasilia). Página: 415 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

¡ 

NUMERO DEINSCRIÇAO 

7310 0 01-2 2 
MATRIZ MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEAeERmRA 

03/03/2023 

I 

NOME EMPRESARIAL 

PREMIUM COMPANY LTDA 

I 
COOIGO E DESCRIÇÃO DASATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

61.90.6-02 - Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOIP 
61.90.6-99 -Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.01.5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-0.00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.040-00 - Consultada em tecnologia da Informação 
62.09-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.19.400 -Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
77.19-0-03 -Marketing direto 
73.19-0-99 -Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-05 -Serviços de microfilmagem 
77A1-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritõrios 
7739-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de usa temporário, exceto andaimes 
78.10-8-00 -Seleção e agenciamento de mão-deobra 
81.214-00 -Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 -Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

¡ 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURQAJURIDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

1 
LOGRADOURO 

R CÓNEGO MANOEL MARIA 
NÚMERO 

56
COMPLEMENTO 

CEP 

4&630-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 
MAIRI 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUAN@DIARIOOFICIAL.ORG.BR 

TELEFONE 

(71) 91953011 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03103/2023 

I 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/01/2026 às 14:23:26 (data e hora de Brasília). Página: 5/5 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PREMIUM COMPANY LTDA 
CNPJ: 49.791.77310001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

i 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

I 
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efei os da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <httpf/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, dei 
Emitida às 09:32:07 do dia 20/01/2026 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 19/07/2026. 
Código de controle da certidão: 8CF8.BA31.8DF3.F121 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Internet, nos 

2/10/2014. 



MUNICÍPIO DE MAIRI 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Data Impressão: 19/01/2026 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00000784/2025 

Emissão: 15/12/2025 

Validade: 15/03/2026 

PREMIUM COMPANY LTDA 

CGA: 000.306.197/001-04 

CPF/CNPJ: 49.791.773/0001-22 

CNAE: 4711-3/02 

RUA CONEGO MANOEL MAR/A,56 

PRÉDIO 

CENTRO 

44630000 - MAIRI - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER É COBRAR DIVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS A INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Validação Web: 

11llII11111111111111111111111111 full U 
00220250000075400004223077 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO. 

Emissor: VIA WEB 



19/01/26, 14:03 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

IXA 
ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 49.791.773/0001-22 

Razão 
PREMIUM COMPANY LTDA 

Social: 
Endereço: RUA CONEGO MANOEL MARIA 56/ CENTRO / MARRI / BA / 44630-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/01/2026 a 31/01/2026 

Certificação Número: 2026010216436030497068 

Informação obtida em 19/01/2026 14:03:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Ca xa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PREMIUM COMPANY LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.791.773/0001-22 

Certidão n°: 4072188/2026 

Expedição: 19/0l/2026, às 14:06:52 

Validade: 18/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 

de sua expedição. 

contados da data 

Certifica-se que PREMIUM COMPANY LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Ì, inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 

a 

A 

a empresa em 

todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaiW 

aceitação desta certidão condiciona-se à verifilcação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

relação 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturaisle jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conéernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, á custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministérilo Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Ihividaa e sugestões: cndtãtst.jus.br 
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~ ESTADO DA BAHIA
& & C x MUNICIPAL DE GENTIO DO DURO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para ftsls de comprovaçáo de aptid~o de desempenho e de 

execuçao, que a empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNP3 sob o n° 

49.791773/000i-2Z com sede a RUA CONEGO MANOEL MARIA 5 ! CENTRO I 

MA]RI - BA, prestou serviços à  ~ARAMUNiCiYAL DE GENTYü DO pLIItQ, irscrits 

nó CNPJ sob dz:n°' 63.ü86.3751000136, referente à Detém Qualificeço Técnica bá 

licencuunenDo &uso do conjunto de sistemas s aplicativas destinados ao regis~ro etetr8rrscode 

presença e votaçao (Pfiinel de Votação EletrrZni+ar), bem como para +oxecuç&i doa serviços 

técnicos operacionais e suporte automatizada dos trabalhos das Sessões Plennas da Câmara 

Municipal, pant urna gestAo automatizada dos trabalhos das Sessões Pleru4i3ias ria Comarzc 

Municipal. 

Declaramos, airída, que n presiaçAo dos rnencionados serviços ocorreu cam horn desempenho. 

operacional. tenda a empresa cumprido fielmente com scuts obrigações, nada constando que a 

desabone técnica ou comercialmente até a presente data I 

flentio do Ouro - HA, fi2 de s mhro de 2024 

idwd }teuriqtc A. de Queiroz 

,l►tlessBo dc ou%8a 

cpp. a2o,sta.s+a4a 

Rua. 3o n,Mmieno Beato, n° 125. Centro- ( ratio do Ouro—HaMía - CEP: A74ã0 
CNP3:63.08637$/0001.36—?defone/WhatsApp:+55(74)34372276—Lrnail:amgenti gmat.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA PRETA 
CNPJ 16,438,85510001-39 
Avenida Dr Liberalino Sales Gadelha, 69, Centro, Serra Preta — Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de de-
sempenho e de execução, que a empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n-°49.791.773/0001-22, com sede à RUA_ CONEGOMANOELMARIA 56 1 
CENTRO Í  MAIRI — BA, prestou serviços à CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA PRE-
TA, inscrita no CNPJ sobo n°16.438.855/0001-39, referente à Detém Qualificação 
Técnica no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao } 
registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como 1 
para execução dos serviços técnicos operacionais esuporte automatizada dos traba-
lhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal, para uma gestão automatizada dos } 
trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal. 

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com bom 
desempenho operacional, tendo aempresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nadaconstandoqueadesabonetécnicaoucomercialmenteatéapresentedata. II 

Serra Preta, Estado da i3ahia, 07 de janeiro de 2025 

' ~~~R~~1~VDO ~l~t'OS OAR~SSURR 
Chefe do Setor Financeiro 

Matriculo n°014 

ioúr,~,~~f~t7Re ri
Teso c.srºtro 

n^ 04/2000 

f 

I 

} 

f 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SerrinhaBA, 26 de janeiro de2026. 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 009/2026 

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de parecer jurídico final 

para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para os Contratação de empresa especializada 

no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e 

votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de 

implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão 

automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal., através de dispensa de licitação, prevista 

no inciso II do artigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta mais vantagosa para 

a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a remessa do presente para 

a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

i1aYVilané Oli eira Souza 
Agente de Contratação 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-ODD. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 009/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 001/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, 
INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. 

PROCEDIMENTO. 
- É dispensável a realização d 

II, da Lei n°. 14.133, de 1° d 

aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 

aos preços regulares de mercado, é possível1 sua celebração na 

forma apresentada. F 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DA LEI N°. 114.133/2021. VALOR 

CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO 

e 

e 

licitação na forma do art. 75, 

abril de 2021, e demais normas 

~ 4 

Trata-se 

contratação direta, 

licenciamento de uso do 

eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica) 

de procedimento de processo administrativo que visa a 

que visa Contratação de empresa especializada no 

conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro 

bem como para 

execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso 

de todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma ges ao automatizada 

dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal., por meio de Dispensa 

de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, no Decreto 

Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta la Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, 

da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, Estado da Bahila, bem como, no 

Decreto 12.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, que atualiza s valores para 

dispensa de licitação. 

Em parecer anterior, já foram analisados os seguinte 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

g) 

documentos: 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta análise, tive 
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acesso 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

à portaria de designação do agente de contratação e equipe de apoio; 

Em parecer inicial, opinou-se favoravelmente para prosseguimento do 

presente processo de- dispensa; 

É o relatório. 

Ii ~ ~ ~ 

O controle prévio de legalidade se dá em função tio exercício da 

competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 

os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 
i 

conveniência e oportunidade. 

É importante destacar que a presente dispensa de licitação será nos 

termos da Lei n° 14.133/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei 

14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, 

II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

§1°, inciso I e 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§1° - Na elaboração do parecer juridifo, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório cdnforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em lingúagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, jcom apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à coptratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica". 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de Licitação, deverá 

ser instruído -com os seguintes documentos: 

C...) 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a 

conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de 

Í 
licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta 

dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 

n° 14.133/2021. 

14.133/21, com 

atualização de valores dada pelo n° 12.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, a 

licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e 

dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso 

concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta 

o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta 

proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contrataçã direta, faz-se 

necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta 

mais vantajosa e celebração do contrato. 

Assim, a contratação direta deverá ser precedida, 

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da 

selecionada a 

ei n 14.133/21. 

Nota-se que o prazo de (três) dias úteis foi devidamente atendidb. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve 

um processo com estrita observância dos princípios que norteiam 

Pública, de modo que seja contratada a proposta mais vantajosa a 

Assim, após a publicação do aviso d 

er precedida de 

a Administração 

Poder Público. 

interesse da 

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, a Agente 

de Contratação e sua equipe buscou selecionar a melhor proposta possível com 

observância no princípio da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor 

possível, nas circunstâncias existente e identificadas pela autoridade 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do 

particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da documentação de 

habilitação solicitada a empresa detentora da melhor proposta foi declarada 

habilitada e vencedora do certame, a Empresa PREMIUM COMPANY LT~DA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-22, no valor de R$ 64.320,00 (sessenta e quatro 

mil, trezentos e vinte reais). 
r~ 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRfNHA 

Urge destacar, que o "ato que autoriza a contratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sitio eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 

72 do Novo Estatuto Licitatório. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as 

exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, OPINO no sentido de que estão presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica do presente certame licitat¡rio, ressalvado 

o juízo de mérito da administração e os aspectos técnicos e financeiros, que 

escapam da análise jurídica; OPINANDO pela homologação do presente certame, na 

forma do art. 75, II, da lei de licitações c/c as regulamentações do decreto 

federal n.° 12.807/2025, assim como por entender cumpridas 

administrativas e demais requisitos do art. 72, da lei n.° 14.13 

as formalidades 

3/2021; 

RECOMENDA-SE ainda, a atualização das certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista que vierem a sair da validade no decorrer do 

processo, até a data de assinatura do respectivo contrato, seguindo a mesma 

recomendação para fins dos pagamentos. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 26 de janeiro de2026. 

a nr ei divieso 

Pro urador Jurídico 

AB/BA 18.349 

ssessor Juridico 

OAB/BA n 42.056 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a Contratação de empresa especializada no 

licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e 

votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de 

implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão 

automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal.. 

II- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, instruindo e 

selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e documentação fornecida 

pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e técnico das necessidades do Orgão, quais 

foram demonstrados no documento de formalização da demanda 

lII - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, 

TERMO DE REFERÊNCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos relativos a sessão de 

dispensa eletrónica, a empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-

22, apresentou proposta abaixo do valor estimado para contratação, bem como apresentou a melhor proposta 

dentre as empresas que apresentaram as cotações e/ou manifestaram a intenção de participação com 

encaminhamento de suas propostas por e-mail ou entregues presencialmente 

A proposta e os documentos apresentados atendem ao quanto exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-22, está apta a 

ser contratada para o fornecimento pretendido no certame. 

N -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo 

está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termode referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis com o estimado pelo município, estando 

até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 

A empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-22, apresentou menor 

valor dentre as demais concorrentes, apresentando os valores mais vantajosos para a administração, restando 

frutífero o aviso de contratação direta e o procedimento de dispensa eletrónica, sendo assim a empresa escolhida 

neste processo para sacramentar a contratação foi o PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

49.791.773/0001-22 

Serrinha/BA, 26 de janeiro de2026. 

eja Souza 

de Coniatação 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS 

DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO 

(PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇAO 

DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA 

UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

011/2026, Dispensa n° 001/2026, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

49.791.773/0001-22, estabelecida na RUA CONEGO MANOEL MARIA, 56, CENTRO, 

MAIRI/BA, CEP: 44.630-000 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS 

E APLICATIVOS DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E 

VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM CONIO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E 

CAPAC1TAÇÃO DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS 

SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL, no valor global de R$ 64.320,00 

(sessenta e quatro mil, trezentos e vinte reais), com fundamento no art. 75, inciso II da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 29 de janeiro de 2026. 

Alexandre Lima Ar4ijo Júnior 
Presidente da Câmarft Municipal 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO U, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO 
DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 
REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO 
ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 
APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 
AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Seriinha, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensá de licitação 
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica a empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-

22, estabelecida na RUA CONEGO MANOEL MARIA, 56, CENTRO, MAIRI/BA, CEP: 
44.630-000, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS 
DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO 
(PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA 
UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL, no valor global de RS 64.320,00 (sessenta ei

 

quatro mil, 

trezentos e vinte reais). 

Serrinha/BA, 29 de janeiro de 2026. 

jo Júnior 
Municipal 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N°14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENÇIAMENTO 

DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 

REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO 

ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇAO DE USO DJ TODOS OS 

APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo n° 011/2026, referente a dispensa de licitação jl° 001/2026, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, 'isto que após 

análise da documentação do processo, convoca-se a empresa PREM UM COMPANY LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 23.221.699/0001-15, estabelecida na RUA ARTHUR DE 

AZEVEDO MACHADO, 1459, EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1206, 

STIEP, SALVADOR/BA, CEP: 41.770-790, para a assinatura de contrato tendo como objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE 

USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 

REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO 

ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇAO DE USO DE TODOS OS 

APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMf GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL no valor global de RS 64.320,00 (sessenta e quatro mil, trezéntos e vinte 

reais). 

Serrinha/BA, 29 de janeiro de 2026. 

Alexandre'4lima A4aijo Júnior 
Presidente da Ciìma a Municipal 
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LEGISLATIVO 

Dispensas de Licitações 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS 

DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO 

(PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PAIRA 

UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Alexandre Lima Araújo Símio; Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

011/2026, Dispensa n° 001/2026, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa PREMIUM COMPANV LTDA, inscrita no CNN sob o n° 

49.791.773/0001-22, cstabelccida na $UA CONEGO MANOEL MARIA, 56, CENTRO, 

MAIRIBA, CEP: 4&630.000 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS 

E APLICATIVOS DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E 

VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO, E 

CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS, PARA UMA :GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS 

SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL, no valor global de RS 6432000 

(sessenta e quatro mil, trezentos e vinte reais), com nmdamento no art. 75, inciso 11 da Lei 

Federal n°14.133/2021. 

SerrihhaBA, 29 de janeiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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CNPI:13347.406/0001-S7 E-mail: cmàerrinha@hotmail.coin 
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LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO 11, LEI FEDERAL N°14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO 

DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 
REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO 

ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS pS 

APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENARJAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Balda, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

c Equipe de Apoio, c tordo cm vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica a empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-

22, estabelecida na RUA CONEGO MANOEL MARIA, 56, CENTRO, MAmI/BA, CEP: 

44.630-000, pam a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS 

DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTA()ÃO 

(PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA 

UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÂR AS 

DA CÂMARA MUNICIPAL, no valor global de RS 64.320,00 (sessenta e quatro mll, 

trezentos e vinte reais). 

Serrinba/BA, 29 de janeiro de 2026. 

Alexandre Lima Aradlo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha; Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJDFNUUXRTDBOUVFQKYIRJ 

Esta ediçãá eneontrá-se no site oficial deste ente. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO 

DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 
REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO 

ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 

APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Seninha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, B e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo n° 011/2026, referente a dispensa de licitação n° 001/2026, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentação do processo, convoca-sc a empresa PREMIUM COMPANY LTDA, 

inscrita no CNN sob o n° 23.221.699/0001-15, estabelecida na RUA ARTHUR IDE 

AZEVEDO MACHADO, 1459, EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1206, 

STIEP, SALVADOR/BA, CEP: 41.770-790, pam a assinatura de contrato tendo como objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE 

USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 

REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO 

ELETRÔNICA), BEM COMO. PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 

APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENARIAS DA CAMA=BA 

MUNICIPAL no valor global de RS 64320,00 (sessenta e quatro m6, trezentos e vinte 

reais). 

Serrinha/BA, 29 de janeira de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@holmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJDFNUUXRTDBOUVFOKYIRJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CONTRATO Nº. 011/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
PREMIUM COMPANY LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA - BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 
nº. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, PREMIUM 
COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.791.773/0001-22, estabelecida na RUA CONEGO 
MANOEL MARIA, 56, CENTRO, MAIRI/BA, CEP: 44.630-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MARCELO DE GOES CAVALCANTE, 
PORTADOR(A) DO CPF Nº 507.882.305-06 e da CNH Nº 01145016357 DETRAN/BA, residente 
e domiciliado na AVENIDA JORGE BASTOS LEAL, 300, CONDOMINIO ELEGANCE, LETRA A, CASA 
9, REGISTRO, FEIRA DE SANTANA /BA, CEP: 44.073-500, estabelecem no presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 
001/2025 de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 001/2026, e 
consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
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1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 
REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), 
BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA 
UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL 
1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 
referência e no Aviso de Dispensa de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
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2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 cuja Proposta faz parte deste instrumento, 
que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 
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3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com 
a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026, que independente de transição integra este 
instrumento. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /7930 
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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4.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 64.320,00 (sessenta e quatro mil, trezentos e 

vinte reais), sendo em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.360,00 (cinco mil, trezentos e sessenta 

reais) 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação de NF, posterior a 

prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

fornecimento das mercadorias, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 

137, §2º, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

40 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 

ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim 

como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 

107, da Lei nº 14.133/2021 

6.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301- CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS.DA CÂMARA 

33904000- Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica 
1.500.0000 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

7.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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7.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

8.LSão obrigações do Contratado: 

8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.1.7 Designar formaimente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

objeto desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 
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8.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato; 

8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

I1I. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 6, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48100-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 
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1V. Multa: 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 

haja, até o máximo de 30% (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 

de compras emitido pelo setor competente; 

b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Le nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 29 de janeiro de 2026. 

Ajexandre NnaAtKijoJúnior 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

PREMIUM COMPANY LTDA 

MARCELO DE GOES CAVALCANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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CONTRATO Ne. 011/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE. ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
PREMIUM COMPANY LIDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA - BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 
n°. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINIIA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, PREMIUM 
COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-22, estabelecida na RUA CONEGO 
MANOEL MARIA, 56, CENTRO, MAIRI/BA, CEP: 44,630-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MARCELO DE GOES CAVALCANTE, 
PORTADOR(A) DO CPF Nº 507.882.305-06 e da CNH Nº 01145016357 DETRAN/BA, residente 
e domiciliado na AVENIDA JORGE BASTOS LEAL, 300, CONDOMINIO ELEGANCE, LETRA A, CASA 
9, REGISTRO, FEIRA DE SANTANA /BA, CEP: 44.073-500, estabelecem no presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n° 14.133/21 e Decreto Legislativo n~ 
001/2025 de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA N° 001/2026, e 
consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

OBIETCY'(~rf'•.`,92, T~ë:ll:}'~~~ ;'.. 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 
REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), 
BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA 
UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 
MUNICIPA 
1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 
referência e no Aviso de Dispensa de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 

AUSULtI>SEGUNDA;-r=.VINCUI:ACfIO;E 3uTsGLSLAçÃ4 #1pLICAVEI.t art92;'II s'III. > ~: k•... 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nn 011/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2026 cuja Proposta faz parte deste instrumento, 
que independente de transcrição Integra este instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

I SUI TERCEIRA:=REGIME DE EXECUÇÁO.'[art:9Z IV1 :z. _ - 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com 
a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026, que independente de transição integra este 
instrumento. 
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4.1 O presente contrato tem valor global de R$ 64.320,00 (sessenta e quatro mil, trezentos e 

vinte reais), sendo em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.360,00 (cinco mil, trezentos e sessenta 

reais) 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação de NP. posterior a 

prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

fornecimento das mercadorias, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 

137, §2°, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeta do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

t) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
4.3.10.1 independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.3.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

. ~.. 
'd6i R~Ii►ik: t_O~~l~;~.li:~ L ~~4_~.~árN~4~ ~ nt7~~~1 t..~-' y. ~.,. .:~., .,.,`i, t~ , .am?é t.~ v. . .. r~.,3,x.. . . .,. 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATE 31/12/2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 
ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim 
como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 
107, da Lei nº 14.133/2021 

6.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 ,° i ~',..... ~.~~i~ .,~~1f h.—+-~ . ~Y a 1' / #•'`I`Id,, !I~•y Y :.~t._~`~ir 

5301 -CÂMARA 
MUNICIPAL 

r'a~i ~~;wfolV~í~.br~~ 1! lã}~ 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

33904000 -Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunlcação — 

Pessoa urfdica 
1.500.0000 

'n~{Oi;~ilcs,F„y~s~i~ ~e •a Pr• ~e3¡,k;a a11a~~~N~~~~:~~~~T^~ -_~ti..~~~.~s ,4_`t..'.?t-d :-% 

7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

7.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 
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7.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado• 

7.3A Verificar minuciosamente, no prazo ficado, a conformidade do(s) bem(ns) re~cebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, park fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou lrregu~aridades 

observadas; 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimenta ao disposto no § 1º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigida, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

® " .r,-~-- 

8.1.São obrigações do Contratado: 
8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definida em cláusula própria deste Térmo de 

Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junta à Contratante durante a 

execução contratual; 
8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como daliciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

objeto desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 
8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no etidereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

observado o disposto no artigo 125 da Lei n°14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 
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8.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato; 

8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

I) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do abjeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execúção do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer (mude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (al t 156, §2º, da Lei); 

Ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4°, dá Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei); 
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IV. Multa: 

a) Moratória de no mínimo 10 º/o (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 

haja, até o máximo de 30% (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 

de compras emitido pelo setor competente; 

b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias.autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso Ido art.137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 27 de janeiro de 2026. 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

PREMIUM COMPANY LTDA 

MARCELO DE GOES CAVALCANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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